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ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE NÚMERO 819 DO CONSELHO REGIONAL DE 1 

ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – Crea-SC. 1. DATA E HORÁRIO DE 2 

ABERTURA DOS TRABALHOS: Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e treze, com 3 

início às dezessete horas e quatro minutos, reuniu-se o Plenário do Crea-SC, em sessão ordinária, 4 

no auditório do Conselho, no bairro Itacorubi, em Florianópolis. 1.1. VERIFICAÇÃO DO QUORUM: 5 

Após a verificação e constatação da existência de quórum, o presidente do Crea-SC, Engenheiro 6 

Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Alberto Kita Xavier, agradeceu a presença de todos 7 

conselheiros e declarou instalada a sessão plenária mensal ordinária de setembro de 2013. 1.2. 8 

CONSELHEIROS PRESENTES: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, ROMOALDO C. SANDRINI, 9 

EVALDO CAVALLI, EDIMO C. RUDOLF, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, SAULO VICENTE 10 

ROCHA, LUIZ CARLOS FERRARO, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, ASCÂNIO PRUNER, 11 

WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, MARCOS A. POLLI, SÉRGIO LUIZ ZANELLA, SÍLVIA 12 

SANTOS, JOSÉ ELISEU KURPIEL, BERNARDO J. D. TASSO, VICTÓRIO BOLFE, ALÍRIO A. 13 

CALDART, EDSON JOSÉ GUENTHER, JULIO CESAR SILVEIRA, CARLOS A. BORTOLUZZI, 14 

CLAUDEMIR R. OLDONI, FABIANO FLORIANI GARCIA, SÉRGIO AUGUSTO BECKE, RAPHAEL 15 

BRESSAN, ELTON POLINA, ROOSEVELT P. FONTANELA, MARCOS DOS SANTOS WEISS, 16 

RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, EDUARDO SOLDATELI, GECY JOSÉ 17 

GONZAGA ROCHA, ROVAN SCHROEDER, SCHIRLEY S. QUANDT, NAHOR CARDOZO JÚNIOR, 18 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA 19 

GUEDES, JULIANO GONÇALVES, MARCOS A. BIASI, JOÃO DE OLIVEIRA, EVANDRO JOSÉ 20 

MARTINS, FERNANDA VANHONI, GILBERTO FERRETTI, IVO GILMAR PETRI, ALVORI JOSÉ 21 

CANTÚ, CELSO ZARPELLON, ANALU MANTOVANI, GILSON JOSÉ M. GALLOTTI, ROSICLER 22 

MARIA VANTI, DIMAS E. S. OLIVEIRA, IVAN T. BALDISSERA, FELIPE PENTER, RODRIGO LUIZ 23 

DO CARMO SOUZA, REGINALDO ROCHA FILHO, HILÁRIO TEZZA DESTRO, GERMANO FUCHS. 24 

1.3. CONSELHEIROS QUE SOLICITARAM DISPENSA: ADEJALMAS GHIGGI, CARLOS 25 

HENRIQUE CLÍMACO, EDUARDO ARAGÃO SILVA, EMERSON SIQUEIRA, HÉLIO ROHDEN, 26 

JOSE ROBERTO DE BARROS FILHO, LUIZ RAMON DA SILVA, MARCO POLLO CUNHA, PAULO 27 

FERNANDO SQUIZZATO, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, PIERRY CARVALHO, RAIMUNDO 28 

NONATO GONÇALVES ROBERT, RODRIGO DEL OLMO SATO, SANDRA APARECIDA ASCARI, 29 

ROBERTO KRIEGER, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, SÉRGIO MURILO ROMARIZ, VANILDO 30 

RODRIGUES. 2. EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL: O presidente solicitou que todos ficassem em 31 

posição de respeito para execução do hino nacional. 3. EXECUÇÃO DO HINO DO ESTADO DE 32 

SANTA CATARINA: Na sequência foi executado o hino do Estado de Santa Catarina. 4. 33 

DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ANTERIOR: O presidente colocou 34 

em regime de discussão a ata da sessão nº 818, realizada em 9 de agosto de 2013 e, em não 35 

havendo manifestações, colocou a mesma em regime de votação, sendo aprovada por 36 

UNANIMIDADE, com 38 votos favoráveis e 3 abstenções. Votaram a favor: SAULO VICENTE 37 

ROCHA, EVANDRO JOSÉ MARTINS, IVO GILMAR PETRI, JOÃO DE OLIVEIRA, NAHOR 38 

CARDOZO JUNIOR, EDUARDO SOLDATELI, LUIZ CARLOS FERRARO, SERGIO AUGUSTO 39 

BECKE, ANALÚ MANTOVANI, ROBERTO MATHIAS SUSIN, ELTON POLINA, ÉDIMO CELSO 40 

RUDOLF, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, CELSO ZARPELLON, 41 

GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, MARCOS ANTONIO 42 

POLLI, MARCOS DOS SANTOS WEISS, EDSON JOSÉ GUENTHER, GECY JOSÉ GONZAGA 43 

ROCHA, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, GILBERTO FERRETTI, MARCOS ADALBERTO 44 

BIASI, ASCÂNIO PRUNER, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, 45 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, SILVIA SANTOS, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, SERGIO 46 

LUIZ ZANELLA, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, FABIANO FLORIANI GARCIA, ROMOALDO 47 

CÉSAR SANDRINI, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, EVALDO CAVALLI, JOSÉ ELISEU 48 

KURPIEL, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI. Absteve-se: RAPHAEL BRESSAN, JULIANO 49 

GONÇALVES, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES. 5. INFORMAÇÕES SOBRE 50 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EMITIDAS: 5.1. RECEBIDAS: 5.1.1. Ofício 2270, do 51 
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Confea, encaminhando para conhecimento e providências cópia do Parecer nº 066/2013-SIS/GCI, 52 

que trata da homologação do Ato Normativo que dispõe sobre o conceito de Moradia Econômica e o 53 

Programa de Moradia Econômica do Crea-SC; 5.1.2. Ofício Circular 3203, do Confea, encaminhando 54 

para conhecimento e providências cópia da Decisão PL-0828/2013, que determina aos Creas que 55 

informem a maior quantidade possível de contratantes de serviço de obras de Engenharia Pública 56 

sobre a obrigação de solicitação de Certidão de Acervo Técnico – CAT dos responsáveis técnicos 57 

das empresas participantes quanto à capacitação técnico profissional, conforme preceitua o art. 30 58 

da Lei 8.666, de 1993; 5.1.3. Ofício Circular 3761, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-59 

1017/2013, que aprova o projeto de resolução com a emenda apresentada, que consolida as áreas 60 

de atuação, as atribuições e as atividades profissionais relacionadas nas leis, nos decretos-lei e nos 61 

decretos que regulamentam as profissões de nível superior abrangidas pelo Sistema Confea/Crea; 62 

5.1.4. Oficio 3838, do Confea, solicitando esclarecimentos contidos no oficio 5550/2013GABPR3-63 

DCE), da Procuradoria da República em SC; 5.1.5. Mensagem eletrônica 23/2013 – GT Crea Mínimo 64 

que trata da convocação para participar da 5ª Reunião Ordinária do GT – Regulamentação do Crea 65 

Mínimo; 5.1.6. Mensagem Eletrônica 045/2013-SECOP/GRI-Confea, convidando para participar da 7ª 66 

Reunião Ordinária do Conselho Gestor instituído pela Resolução 1030/2010; 5.1.7. Mensagem 67 

Eletrônica 047/13 do Confea, por recomendação do Coordenador, Eng. Civil Jary de Carvalho e 68 

Castro, informa que o Plenário do Confea, durante a Sessão 1042 ocorrida pelo período de 28 a 69 

30/08/13, aprovou a Decisão PL 1285/2013, constituindo a Missão Representativa para participar do 70 

XXVIII Congresso Anual da UPAV – Unión Panamericana de Valuación, que se realizará de 18 a 71 

20/09/13, em Cartagena, Colômbia, contando com a vaga de um representante na comitiva; 5.1.8. 72 

Convite dos Presidentes do Confea e Crea-RS, para a solenidade de abertura oficial da 70º SOEA, 73 

dia 09/09/13, em Gramado/RS; 5.1.9. Convite do Crea-RO, para participar do Baile em comemoração 74 

aos 30 anos daquele Conselho; 5.1.10. Ofício de 02/08/13, da ACEST, convidando para a abertura 75 

do Curso NR 35 – Trabalho em Alturas; 5.1.11. Ofício de 07/08/13, da AREA/IT, convidando para a 76 

abertura da Palestra Fundações Especiais; 5.1.12. Ofício 030/13, de 09/09/13, da AEAVI/Rio do Sul, 77 

convidando para 25º Baile dos Engenheiros; 5.1.13. Ofício G-12/15 nº 38/13, da AEASC, solicitando 78 

apoio financeiro para viabilizar a participação no XXVIII CBA – Congresso Brasileiro de Agronomia, 79 

dias 19 a 22/11/13, em Cuiabá-MT; 5.1.14. Ofício 004/13 – InCe, de 19/08/13, do Senge-SC, Sintec-80 

SC, Sindecon-SC e Sincópolis, encaminhando denúncia contra a Celesc Distribuição SA; 5.1.15. E-81 

mail de 13/08/13, da Comissão de Saúde da ALESC, convidando para palestra intitulada Encontro 82 

das Rosas; 5.1.16. Convite da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, convidando 83 

para a Sessão Especial sobre o tema:” Acessibilidade – Uma Responsabilidade profissional”; 5.1.17. 84 

Convite da ALESC, para participar da audiência pública, com o objetivo de discutir sobre “Os 85 

Desafios e Gestão da CASAN no Saneamento”; 5.1.18. Ofício 01/SDC/CPL/2013, da Comissão 86 

Permanente de Licitações da Secretaria de Estado da Defesa Civil, solicitando esclarecimentos que 87 

auxiliarão no processo de julgamento de proposta técnica da Concorrência 003/SDC/2013; 5.1.19. 88 

Ofício 0324/2013/1PJ/MAR, do Ministério Público de SC – 1ª Promotoria de Justiça de Maravilha, 89 

solicitando vistoria no Ginásio Municipal de Esportes Gelson Tadeu Lara; 5.1.20. Ofício 90 

328/2013/GAB, da Prefeitura de São José, encaminhando resposta ao oficio P-07-003/13, no qual 91 

solicitava especial atenção à remuneração dos profissionais da Engenharia e da Agronomia que 92 

prestam serviços a Prefeitura; 5.1.21. Ofício 424/13 de 05/08/13, da Câmara Municipal de Blumenau, 93 

convidando a participar da Audiência Pública que visa discutir e deliberar sobre os problemas de 94 

vícios construtivos, de ocupação e administrativos nos Programas de Habitação Popular e Programa 95 

Minha Casa Minha Vida, naquele município; 5.1.22. Convite da Câmara Municipal de Fortaleza para 96 

Sessão Solene de entrega da Medalha Boticário Ferreira ao Eng. Civil Victor César da Frota Pinto, 97 

Presidente do Crea-CE; 5.1.23. Ofício 087/2013/DL/CCJ de 17/07/13, da Câmara Municipal de 98 

Florianópolis, solicitando manifestação quanto ao Projeto de Lei Complementar nº 1232/13; 5.1.24. 99 

Ofício Circular 011/13, de 10/07/13 do Conselho Regional de Economia, convidando para Sessão de 100 

abertura do XVIII ENESUL; 5.1.25. Convite do Sinduscon da Grande Florianópolis e a AC Feiras e 101 

Eventos, para a abertura da 20ª Edição do Salão do Imóvel, Construfair-SC, Expo Condomínio e 102 
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Expo Decor Móveis, dia 20/08/13, no CentroSul, Florianópolis; 5.1.26. Ofício de 17/05/13, da 103 

FECEMA e da Coordenação do III SECMASC, comunicando que foi aprovada homenagem ao Crea-104 

SC, pelos relevantes sérvios prestados em prol da difusão da cultura dos métodos adequados de 105 

resolução de conflitos em SC, representados pela Negociação, Mediação, Conciliação e Arbitragem, 106 

registrando também, em 2013, a comemoração dos 55 anos de fundação deste Conselho; 5.1.27. 107 

Convite do Conselho Regional de Contabilidade de SC, para a solenidade de abertura do maior 108 

evento contábil do Estado, a XXVIII CONTESC – Convenção da Contabilidade do Estado de SC; 109 

5.1.28. Convite do Conselho Regional de Corretores de Imóveis – 11ª Região/SC, para a Solenidade 110 

de abertura do 5º CONSIM – Congresso Sul Imobiliário, dia 22/08/13, no CENTROSUL; 5.1.29. 111 

Convite da UNIVALI, para participar da palestra de abertura do evento em comemoração aos 15 112 

anos do Curso de Engenharia Ambiental, intitulada “Atitudes Sustentáveis em um Mar de Desafios”; 113 

5.1.30. Ofício s/n, s/data do Centro Acadêmico Emílio Henrique Baumgart da UNIVALI, solicitando 114 

patrocínio ao Projeto de visita técnica ao estádio Beira-Rio, em Porto Alegre/RS; 5.1.31. Convite do 115 

Departamento de Eng. Química e de Alimentos/UFSC para a solenidade de comemoração de 116 

aniversário dos respectivos cursos; 5.1.32. E-mail de 06/08/13, do Diretor Regional da Inspetoria de 117 

Chapecó, convidando para participar do evento 1ª Palestra Crea Mais; 5.1.33. Ofício 03/2013 da 118 

Câmara Especializada de Agronomia, solicitando apoio para participar do ENFRUTE – Encontro de 119 

Fruticultura de Clima Temperado, dias 23 a 25/07/13, em Fraiburgo; 5.1.34. Memorandos 38 e 42/13, 120 

do Coordenador de Atividades Operacionais deste Conselho, solicitando apoio para às Câmaras de 121 

Engenharia Química e de Agronomia para participarem no XVIII Congresso Brasileiro de Sementes e 122 

no XII Congresso Brasileiro de Polímeros; 5.1.35. Convite da Associação Catarinense de Emissoras 123 

de Rádio e Televisão, - ACAERT, para participar da solenidade de abertura do 15º Congresso 124 

Catarinense de Rádio e Televisão, dia 07/08/13, no Costão do Santinho Resort, em Florianópolis; 125 

5.1.36. Convite da CredCrea, para a inauguração de seu posto de atendimento de Curitiba/PR; 126 

5.1.37. E-mail de 13/08/13, da Associação Brasileira dos Fabricantes de Tintas, convidando para 127 

uma palestra intitulada ”Qualidade no Ponto de Venda”; 5.1.38. E-mail de 15/08/13, do Gerente de 128 

Marketing do IPOG, convidando para participar na Aula Magna referente ao MBA Projeto, Execução 129 

e Controle de Estruturas e Fundações; 5.1.39. Ofício de 19/07/13, do Comitê das Rotas de 130 

Integração da América do Sul, sede em Porto Alegre, convidando a participar do IX Congresso 131 

Internacional das Rotas de Integração de América do Sul, a se realizar dias 02 e 03/10/13, na cidade 132 

de Porto Alegre; 5.1.40. Convite da Associação dos Revendedores de Agroquímicos do Sul – 133 

ARASUL, para participar de Palestra e Exposição do Sistema Campo Limpo, dia 21/08/13, na 134 

ALESC; 5.1.41. Convite do GREENBUILDING BRASIL – Conferência Internacional e EXPO, para o 135 

evento sobre construção sustentável no Brasil, em São Paulo; 5.1.42. Convite do Shopping Parkcity 136 

Itajaí, para o evento de lançamento, dia 29/08/13. 5.2. EMITIDAS: 5.2.1. Ofício P-01.032/13, ao 137 

Confea, devolvendo vias assinadas do Termo de Convênio referente ao Programa de 138 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Fiscalização – II/A; 5.2.2. Ofício P-01.033/13, ao 139 

Representante Nacional do Crea Júnior/Jovem, comunicando o nome da nossa representante na 70ª 140 

SOEA; 5.2.3. Ofício P-01.034/13, ao Confea, devolvendo os documentos referentes ao pedido de 141 

homologação do Ato Normativo que dispõe sobre o conceito de Moradia Econômica e o Programa de 142 

Moradia Econômica deste Regional; 5.2.4. Ofício P-01.035/13, ao Confea, indicando o Deputado 143 

Federal Valdir Collato, para participar, como convidado do 8º CNP – Congresso Nacional de 144 

Profissionais, no período de 11 a 14/09/13; 5.2.5. Ofício P-01.036/13, ao Confea, encaminhando 145 

oficio e proposta do livro do Eng. Agr. Antônio Augusto da Silva Aquini, solicitando apoio no custeio 146 

da impressão; 5.2.6. Ofício P-01.039/13, ao Confea, encaminhando um CD contendo a planilha 147 

disponibilizada pelo Confea para os procedimentos relativos ao processo de renovação do terço do 148 

Crea-SC, exercício de 2013; 5.2.7. Ofícios P-01.040, 02.09 e 010, 03.006 e 12.006/13, ao Confea, 149 

Mútua, Caixa de Assistência, Diretores Regional, encaminhando exemplares do livro Montador de 150 

Andaimes – Educação Profissional – NR 18 e NR 35, de autoria do Eng. Mec. José de Miranda 151 

Ramos Filho; 5.2.8. Ofício P-01.041/13, ao Confea, encaminhando Informação PROJUR 02-061/13, 152 

da Procuradoria Jurídica deste Conselho; 5.2.9. Ofícios P-01.042/13 e P-01.043/13, ao Confea, 153 
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encaminhando material referente proposta de parceria – PRODESU - Programa de Desenvolvimento 154 

e Aperfeiçoamento das Atividades Finalísticas – PRODAFIN nº II-B e Programa de Treinamento e 155 

Capacitação Coorporativa–II C; 5.2.10. Ofício P-04.031/13, à AEASC, comunicando que a Diretoria 156 

aprovou o apoio, na forma de diárias ou passagens aéreas para participação no XXVIII Congresso 157 

Brasileiro de Agronomia dessa Entidade; 5.2.11. Ofício P-04.032/13, à AEASC, encaminhando 158 

informação emitida pelo Departamento de Fiscalização, sobre as providências tomadas quanto à 159 

denúncia do Eng. Agr. Marco Simões, remetida ao Crea-SC pela AEASC, em 11/06/13; 5.2.12. Ofício 160 

P-05.023/13, a Superintendência Regional do Trabalho e Emprego, solicitando a prorrogação do 161 

prazo conforme notificação; 5.2.13. Ofícios P-05.024, P-06.036 e P-07.029/13, aos Órgãos Federais, 162 

Estaduais e Municipais, prestando esclarecimentos sobre as Resoluções CAU/BR; 5.2.14. Ofício P-163 

06.031/13, ao Deputado Estadual RENO CARAMORI, encaminhando minuta deum Projeto de Lei, 164 

que dispõe sobre a instalação e a manutenção dos aparelhos de transporte de pessoas e de cargas 165 

em SC; 5.2.15. Ofício P-06.032/13, à Comissão Permanente de Licitações da Secretaria de Estado 166 

da Defesa Civil, encaminhando informações solicitadas no oficio 01/SDC/CPL/2013; 5.2.16. Ofício P-167 

06.037/13, a 1ª Promotoria e Justiça de Maravilha do Ministério Público de SC, comunicando que o 168 

Crea não realiza perícias e avaliações; 5.2.17. Ofício P-06.038/13, a Celesc, encaminhando para 169 

conhecimento e manifestação cópia do Ofício 004/13-InCe, enviada pelos Presidentes do Senge-SC, 170 

Sintec-SC, Sindecon-SC e Sincópolis, informando que empregados da Celesc, sem a devida 171 

qualificação e habilitação profissional, ocupam cargos de chefia na área técnica; 5.2.18. Ofício P-172 

07.023/13, ao Presidente da Câmara Municipal de Florianópolis, encaminhando parecer sobre o PLC 173 

Municipal 1.215/2013; 5.2.19. Ofício P-07.027/13, ao Presidente da Câmara Municipal de 174 

Florianópolis, encaminhando Parecer da CEEC, sobre Projeto de Lei Complementar 1232/2013; 175 

5.2.20. Ofício P-09.015/13, ao Diretor de Atividades Acadêmicas do Centro Acadêmico Emílio 176 

Henrique Baumgart de Itajaí, comunicando que a solicitação foi indeferida; 5.2.21. Ofício P-177 

10.009/13, ao Téc. Agropec. Antônio Jorge Poleza, convocando para participar da 70ª SOEA; 5.2.22. 178 

Ofício P-14.036/13, ao Procurador da Mineração Portobello Ltda., encaminhando parecer da CEGEM 179 

deste Conselho; 5.2.23. E-mail de 19/08/13, às Entidades de Classe, Inspetores, Conselheiros, e 180 

outros, comunicando o novo site do programa CreaJr-SC; 5.2.24. E-mail de 19/08/13, ao Prefeito, 181 

Diretor da Epagri, Assea e outros, convidando para abertura da reunião extraordinária da Agronomia, 182 

dia 23/08/13, em São Joaquim/SC; 5.2.25. E-mail de 15/08/13, aos profissionais envolvidos no CEP, 183 

convocando para uma reunião dia 20/08/13, na sede deste Conselho. 6. INFORMES DA 184 

PRESIDÊNCIA: O presidente parabenizou os seguintes profissionais pela passagem do seu dia: 185 

12/09 – Dia do Técnico Têxtil, 20/09 – Dia do Engenheiro Químico, 23/09 – Dia do Técnico Industrial, 186 

26/09 – Dia do Técnico Agropecuário e 28/09 – Dia do Hidrógrafo. O presidente informou que o 187 

Confea publicou a Resolução 1048 como resposta à Resolução 51 do CAU, onde consolida a 188 

atribuição dos profissionais. Informou que foram encaminhados ofícios para todos os profissionais, 189 

prefeituras e órgãos públicos, orientando e esclarecendo a respeito, com o seguinte teor: “O Crea-190 

SC, preocupado com as repercussões negativas da publicação da Resolução 51/2013 do CAU/BR 191 

sobre os profissionais, as empresas e os entes e órgãos públicos, propôs uma ação judicial junto à 2ª 192 

Vara Federal da Seção Judiciária de Florianópolis, protocolada sob nº 5015134-193 

10.2013.404.7200/SC, contra a aplicação da Resolução 51/13 do CAU/BR em Santa Catarina. A 194 

questão encontra-se sub judice, mas, em despacho liminar, o Exmo. Juiz Federal manifestou seu 195 

entendimento que [...] enquanto não for criada a aludida resolução conjunta, valem as resoluções do 196 

Confea para os Engenheiros e Agrônomos e a Resolução 51 do CAU/BR para os Arquitetos e 197 

Urbanistas. O fato de o CAU/BR haver editado a Resolução nº 51/2013 mencionando, 198 

eventualmente, como 'privativas' dos Arquitetos e Urbanistas atividades previstas como 'privativas' 199 

dos Engenheiros e Agrônomos pela Resolução do Confea não quer dizer que os Engenheiros não 200 

possam também exercê-las com base na legislação e normas regentes do CREA. Destarte, os 201 

comandos da Resolução nº 51/2013 não operam efeitos em relação a Engenheiros e Agrônomos que 202 

continuam vinculados ao CREA, não lhes acresceu nem lhes diminuiu competência e atribuições 203 

advindas da Lei 5.194/66 e Resoluções do Confea. Essa parece ser, em cognição sumária, a 204 
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exegese razoável dos textos normativos atacados (grifamos). Desse modo, vimos informar a Vossa 205 

Senhoria que a Resolução 51/2013 do CAU/BR não opera efeitos sobre os profissionais registrados 206 

no Crea-SC”. O presidente parabenizou a Procuradoria Jurídica do Crea-SC em fazer um 207 

expediente em tão pouco tempo, sendo que não tivemos liminar, mas a melhor forma é que o 208 

mérito seja realmente discutido para que não paire dúvida sobre as discussões. 7. ORDEM DO 209 

DIA: 7.1. RELATO DE PROCESSOS: 7.1.1. Processos de dupla e tripla responsabilidade: O 210 

presidente colocou em discussão e, não havendo manifestações, em regime de votação, a listagem 211 

emitida pelo DRP, já apresentada e analisada em todas as câmaras em suas reuniões ordinárias 212 

realizadas nesta data, dos processos de dupla e tripla responsabilidade, sendo a mesma aprovada 213 

por MAIORIA, com 43 votos favoráveis, 1 voto contrário e 3 abstenções. Votaram a favor: SILVIA 214 

SANTOS, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, ÉDIMO CELSO RUDOLF, GILSON JOSÉ MARCINICHEN 215 

GALLOTTI, SERGIO AUGUSTO BECKE, SAULO VICENTE ROCHA, EDSON JOSÉ GUENTHER, 216 

FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, ANALÚ MANTOVANI, EVANDRO JOSÉ MARTINS, 217 

EDUARDO SOLDATELI, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, JOSÉ 218 

ELISEU KURPIEL, ASCÂNIO PRUNER, CELSO ZARPELLON, MARCOS DOS SANTOS WEISS, 219 

JOÃO DE OLIVEIRA, SERGIO LUIZ ZANELLA, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, IVAN TADEU 220 

BALDISSERA, ROSICLER MARIA VANTI, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, ELTON POLINA, 221 

ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, CARLOS ALBERTO 222 

BORTOLUZZI, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, ROBERTO MATHIAS SUSIN, CARLOS ALBERTO 223 

DOS SANTOS, EVALDO CAVALLI, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, ALVORI JOSÉ 224 

CANTÚ, FABIANO FLORIANI GARCIA, MARCOS ADALBERTO BIASI, RENÉRIO ELIAS LEITE 225 

NETO, HILÁRIO TEZZA DESTRO, GILBERTO FERRETTI, JULIANO GONÇALVES, GECY JOSÉ 226 

GONZAGA ROCHA, JÚLIO CESAR SILVEIRA, RAPHAEL BRESSAN, LUIZ CARLOS FERRARO. 227 

Votaram contrário: NAHOR CARDOZO JUNIOR. Absteve-se: IVO GILMAR PETRI, MARCOS 228 

ANTONIO POLLI, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA. 7.1.2. Processos de Registro: 7.1.2.1. 229 

Registro Pessoa Jurídica: Processo nº 098765-9. Interessado: Reciclagem Brasil LTDA. ME. 230 

Relator: José Eliseu Kurpiel. Parecer: Pelo deferimento do pleito da empresa. Votação: aprovado por 231 

MAIORIA, tendo o total de 40 votos, sendo 24 a favor, 7 contrários e 9 abstenções. Votaram a favor: 232 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, 233 

JÚLIO CESAR SILVEIRA, NAHOR CARDOZO JUNIOR, EVALDO CAVALLI, ALÍRIO ANTÔNIO 234 

CALDART, GERMANO FUCHS, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, CLAUDEMIR 235 

ROGÉRIO OLDONI, RAPHAEL BRESSAN, IVAN TADEU BALDISSERA, VICTÓRIO ANTONIO 236 

BOLFE, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, ROBERTO MATHIAS SUSIN, JOSÉ ELISEU 237 

KURPIEL, CELSO ZARPELLON, SERGIO AUGUSTO BECKE, MARCOS ANTONIO POLLI, ALVORI 238 

JOSÉ CANTÚ, MARCOS ADALBERTO BIASI, LUIZ CARLOS FERRARO, CARLOS ALBERTO 239 

BORTOLUZZI, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA. Votaram contrário: SAULO VICENTE 240 

ROCHA, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, SILVIA SANTOS, ÉDIMO CELSO RUDOLF, 241 

ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, EDSON JOSÉ GUENTHER, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA. 242 

Absteve-se: JOÃO DE OLIVEIRA, JULIANO GONÇALVES, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, 243 

ANALÚ MANTOVANI, MARCOS DOS SANTOS WEISS, ROSICLER MARIA VANTI, FABIANO 244 

FLORIANI GARCIA, REGINALDO ROCHA FILHO, ASCÂNIO PRUNER. 7.1.2.2. Processos de 245 

Instituição de Ensino: Processo n° 5-100008821-6. Interessado: Faculdade de Tecnologia SENAI 246 

– Jaraguá do Sul - SC. Relator: Édimo Celso Rudolf. Parecer: Pelo deferimento do ato de 247 

recredenciamento da Faculdade de Tecnologia SENAI – Jaraguá do Sul. Votação: aprovado por 248 

UNANIMIDADE, tendo o total de 46 votos favoráveis. Votaram a favor: IVAN TADEU BALDISSERA, 249 

EVANDRO JOSÉ MARTINS, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, NAHOR CARDOZO JUNIOR, MARCOS 250 

ANTONIO POLLI, MARCOS DOS SANTOS WEISS, JOSÉ ELISEU KURPIEL, ASCÂNIO PRUNER, 251 

ÉDIMO CELSO RUDOLF, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, 252 

BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, REGINALDO ROCHA FILHO, SERGIO LUIZ ZANELLA, 253 

WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, ELTON POLINA, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, EVALDO 254 
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CAVALLI, JÚLIO CESAR SILVEIRA, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, RENÉRIO ELIAS 255 

LEITE NETO, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CELSO ZARPELLON, ROOSEVELT PEREIRA 256 

FONTANELA, RAPHAEL BRESSAN, ROBERTO MATHIAS SUSIN, MARCOS ADALBERTO BIASI, 257 

GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, JOÃO DE OLIVEIRA, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, 258 

ANALÚ MANTOVANI, EDUARDO SOLDATELI, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, HILÁRIO TEZZA 259 

DESTRO, GERMANO FUCHS, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, GILBERTO FERRETTI, 260 

SCHIRLEY DA SILVA QUANDT, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, EDSON JOSÉ GUENTHER, 261 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA, LUIZ CARLOS FERRARO, SILVIA SANTOS, SAULO VICENTE 262 

ROCHA, JULIANO GONÇALVES, FABIANO FLORIANI GARCIA. Processo n° 5-080181574-4. 263 

Interessado: Faculdade de Tecnologia SENAI – Joinville - SC. Relatora: Analú Mantovani. 264 

Parecer: Pelo deferimento do registro da Faculdade de Tecnologia SENAI – Joinville, com os cursos 265 

de nível superior, oferecidos pela Instituição de Ensino: Tecnologia em Operação e Manutenção em 266 

Mecatrônica Industrial, Tecnologia em Fabricação Mecânica e Tecnologia em Redes de 267 

Computadores, conforme parágrafo único do artigo 6º da Resolução nº 1018/2006. Votação: 268 

aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 49 votos favoráveis. Votaram a favor: EVANDRO 269 

JOSÉ MARTINS, RAPHAEL BRESSAN, SILVIA SANTOS, SAULO VICENTE ROCHA, EDSON 270 

JOSÉ GUENTHER, SCHIRLEY DA SILVA QUANDT, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, SERGIO LUIZ 271 

ZANELLA, FELIPE PENTER, JOSÉ ELISEU KURPIEL, ASCÂNIO PRUNER, CELSO ZARPELLON, 272 

GERMANO FUCHS, ALVORI JOSÉ CANTÚ, IVAN TADEU BALDISSERA, ANALÚ MANTOVANI, 273 

SERGIO AUGUSTO BECKE, ROBERTO MATHIAS SUSIN, ÉDIMO CELSO RUDOLF, ALÍRIO 274 

ANTÔNIO CALDART, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, NAHOR CARDOZO JUNIOR, ROSICLER 275 

MARIA VANTI, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, MARCOS ANTONIO POLLI, DION ELIAS 276 

RAMOS DE OLIVEIRA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, EDUARDO SOLDATELI, LUIZ CARLOS 277 

FERRARO, HILÁRIO TEZZA DESTRO, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, GILBERTO 278 

FERRETTI, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, DIMAS 279 

ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CLAUDEMIR ROGÉRIO 280 

OLDONI, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, JULIANO GONÇALVES, ELTON POLINA, JOÃO DE 281 

OLIVEIRA, FABIANO FLORIANI GARCIA, JÚLIO CESAR SILVEIRA, EVALDO CAVALLI, MARCOS 282 

ADALBERTO BIASI, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, 283 

RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, MARCOS DOS SANTOS WEISS. Processo n° 9-191740000-284 

0. Interessado: Magister Tech Ensino LTDA ME – Timbó - SC. Relator: Marcos dos Santos Weiss. 285 

Parecer: Pelo deferimento do pleito face à documentação apresentada pela Instituição de Ensino e 286 

manifestação favorável feita pela Comissão de Educação e Atribuições Profissionais e da Câmara 287 

Especializada de Engenharia Civil, deste CREA. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o 288 

total de 48 votos, sendo 47 a favor e 1 abstenção. Votaram a favor: DIMAS ELIEZER DE SOUZA E 289 

OLIVEIRA, ANALÚ MANTOVANI, MARCOS DOS SANTOS WEISS, BERNARDO JACINTO 290 

DAMIANI TASSO, SERGIO AUGUSTO BECKE, ROSICLER MARIA VANTI, ROMOALDO CÉSAR 291 

SANDRINI, ASCÂNIO PRUNER, IVAN TADEU BALDISSERA, GERMANO FUCHS, JOSÉ ELISEU 292 

KURPIEL, GILBERTO FERRETTI, SAULO VICENTE ROCHA, ROOSEVELT PEREIRA 293 

FONTANELA, EVANDRO JOSÉ MARTINS, NAHOR CARDOZO JUNIOR, MARCOS ANTONIO 294 

POLLI, SCHIRLEY DA SILVA QUANDT, MARCOS ADALBERTO BIASI, CELSO ZARPELLON, 295 

VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, ELTON POLINA, GILSON JOSÉ 296 

MARCINICHEN GALLOTTI, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, LUIZ 297 

CARLOS FERRARO, RAPHAEL BRESSAN, ÉDIMO CELSO RUDOLF, CARLOS ALBERTO 298 

BORTOLUZZI, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, HILÁRIO 299 

TEZZA DESTRO, ROBERTO MATHIAS SUSIN, ALVORI JOSÉ CANTÚ, EVALDO CAVALLI, JOÃO 300 

DE OLIVEIRA, FABIANO FLORIANI GARCIA, FELIPE PENTER, JÚLIO CESAR SILVEIRA, DION 301 

ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, EDUARDO SOLDATELI, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, 302 

RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, SERGIO LUIZ ZANELLA, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, 303 

EDSON JOSÉ GUENTHER. Absteve-se: SILVIA SANTOS. 7.1.2.3. Processos de Curso: Processo 304 

nº 9-161620001-0. Interessado: Faculdade do Vale do Itajaí Mirim de Brusque – SC - Técnico em 305 
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Segurança do Trabalho. Relator: Édimo Celso Rudolf. Parecer: Cadastrar o curso de Técnico em 306 

Segurança do Trabalho, concedendo o Título de Técnico em Segurança do Trabalho aos egressos. 307 

Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 49 votos favoráveis. Votaram a favor: 308 

RAPHAEL BRESSAN, SERGIO LUIZ ZANELLA, IVAN TADEU BALDISSERA, SCHIRLEY DA SILVA 309 

QUANDT, SILVIA SANTOS, SAULO VICENTE ROCHA, JOSÉ ELISEU KURPIEL, CELSO 310 

ZARPELLON, MARCOS ANTONIO POLLI, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, RENÉRIO ELIAS 311 

LEITE NETO, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, NAHOR 312 

CARDOZO JUNIOR, MARCOS DOS SANTOS WEISS, JULIANO GONÇALVES, ROMOALDO 313 

CÉSAR SANDRINI, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, 314 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, EDSON JOSÉ GUENTHER, GILSON 315 

JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, ANALÚ MANTOVANI, REGINALDO ROCHA FILHO, FABIANO 316 

FLORIANI GARCIA, ELTON POLINA, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, CARLOS ALBERTO DOS 317 

SANTOS, ASCÂNIO PRUNER, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, GILBERTO FERRETTI, LUIZ 318 

CARLOS FERRARO, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, JÚLIO CESAR SILVEIRA, 319 

EDUARDO SOLDATELI, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, 320 

ÉDIMO CELSO RUDOLF, SERGIO AUGUSTO BECKE, EVALDO CAVALLI, ROSICLER MARIA 321 

VANTI, MARCOS ADALBERTO BIASI, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, HILÁRIO TEZZA 322 

DESTRO, GERMANO FUCHS, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, JOÃO DE OLIVEIRA, 323 

EVANDRO JOSÉ MARTINS. Processo nº 9-147410039-0. Interessado: IFSC – Instituto Federal de 324 

Educação, Ciência e Tecnologia de SC – São José - Tecnologia em Sistemas de 325 

Telecomunicações. Relator: Celso Zarpellon. Parecer: Pela aprovação do cadastro do curso e 326 

concessão das seguintes atribuições a seus egressos: “Atribuições dos artigos 3º e 4º da Resolução 327 

nº 313/86 do Confea, habilitação de Tecnólogo em Telecomunicações, respeitados os limites de sua 328 

formação curricular.” Quanto ao título do profissional, de acordo com a tabela de títulos anexa à 329 

Resolução 473/02 do Confea, estabelecer ao egresso o título de Tecnólogo em Telecomunicações, 330 

código 122-11-00. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 47 votos favoráveis. 331 

Votaram a favor: CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, RAPHAEL BRESSAN, SILVIA SANTOS, 332 

SAULO VICENTE ROCHA, JOSÉ ELISEU KURPIEL, IVAN TADEU BALDISSERA, RENÉRIO ELIAS 333 

LEITE NETO, ROSICLER MARIA VANTI, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, NAHOR 334 

CARDOZO JUNIOR, GILBERTO FERRETTI, MARCOS ANTONIO POLLI, JULIANO GONÇALVES, 335 

ÉDIMO CELSO RUDOLF, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, SCHIRLEY DA SILVA QUANDT, 336 

EVANDRO JOSÉ MARTINS, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, ASCÂNIO PRUNER, CARLOS 337 

ALBERTO DOS SANTOS, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, EDSON JOSÉ GUENTHER, 338 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, MARCOS DOS SANTOS WEISS, GILSON JOSÉ MARCINICHEN 339 

GALLOTTI, SERGIO AUGUSTO BECKE, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, JOÃO DE OLIVEIRA, 340 

ELTON POLINA, SERGIO LUIZ ZANELLA, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, CELSO 341 

ZARPELLON, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, DIMAS 342 

ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, MARCOS ADALBERTO 343 

BIASI, HILÁRIO TEZZA DESTRO, EVALDO CAVALLI, ALVORI JOSÉ CANTÚ, FELIPE PENTER, 344 

GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, EDUARDO SOLDATELI, JÚLIO CESAR SILVEIRA, LUIZ 345 

CARLOS FERRARO, FABIANO FLORIANI GARCIA, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA.   346 

Processo nº 9-111730001-0. Interessado: ASSESSORITEC – Associação Educacional e 347 

Tecnológica de SC – Joinville - Técnico em Fabricação Mecânica. Relator: Celso Zarpellon. 348 

Parecer: Pelo deferimento do processo, concedendo aos egressos o título de “Técnico em Mecânica” 349 

e as atribuições: “Atribuições constantes no artigo 2º da Lei nº 5.524/68 e artigo 4º do Decreto 350 

90.922/85”. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 49 votos favoráveis. Votaram a 351 

favor: SAULO VICENTE ROCHA, SERGIO LUIZ ZANELLA, JOSÉ ELISEU KURPIEL, RAPHAEL 352 

BRESSAN, FELIPE PENTER, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, GILBERTO FERRETTI, 353 

BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, MARCOS DOS SANTOS WEISS, CLAUDEMIR ROGÉRIO 354 

OLDONI, IVAN TADEU BALDISSERA, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, SILVIA SANTOS, 355 

JULIANO GONÇALVES, ROSICLER MARIA VANTI, SERGIO AUGUSTO BECKE, SCHIRLEY DA 356 
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SILVA QUANDT, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, EDSON JOSÉ GUENTHER, ASCÂNIO PRUNER, 357 

VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, NAHOR CARDOZO JUNIOR, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, 358 

GERMANO FUCHS, CELSO ZARPELLON, ANALÚ MANTOVANI, CARLOS ALBERTO DOS 359 

SANTOS, ROBERTO MATHIAS SUSIN, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, CARLOS KOYTI 360 

NAKAZIMA, MARCOS ADALBERTO BIASI, ELTON POLINA, FABIANO FLORIANI GARCIA, DION 361 

ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, EDUARDO SOLDATELI, EVANDRO JOSÉ MARTINS, GILSON JOSÉ 362 

MARCINICHEN GALLOTTI, EVALDO CAVALLI, JÚLIO CESAR SILVEIRA, HILÁRIO TEZZA 363 

DESTRO, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, LUIZ CARLOS FERRARO, MARCOS ANTONIO POLLI, 364 

JOÃO DE OLIVEIRA, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, 365 

ALVORI JOSÉ CANTÚ, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, ÉDIMO CELSO RUDOLF. Processo 366 

nº 9-011300011-0. Interessado: UNISUL – Universidade do Sul de SC - Tubarão - Atualização do 367 

Curso de Engenharia Elétrica – Telemática. Relator: Carlos Alberto dos Santos. Parecer: Deliberar 368 

e conceder aos egressos do curso de Engenharia Elétrica – Telemática que iniciaram o curso a partir 369 

de 01/01/2007 até 31/12/2013 as seguintes atribuições: Atribuições dos artigos 8º e 9º da Resolução 370 

218/73 do Confea; e o Título Profissional de Engenheiro Eletricista. Votação: aprovado por 371 

UNANIMIDADE, tendo o total de 50 votos favoráveis. Votaram a favor: ÉDIMO CELSO RUDOLF, 372 

JOSÉ ELISEU KURPIEL, JULIANO GONÇALVES, SCHIRLEY DA SILVA QUANDT, CARLOS KOYTI 373 

NAKAZIMA, SILVIA SANTOS, GERMANO FUCHS, EDSON JOSÉ GUENTHER, BERNARDO 374 

JACINTO DAMIANI TASSO, SAULO VICENTE ROCHA, MARCOS DOS SANTOS WEISS, 375 

ROSICLER MARIA VANTI, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, HILÁRIO TEZZA DESTRO, IVAN 376 

TADEU BALDISSERA, SERGIO AUGUSTO BECKE, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, 377 

ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, ASCÂNIO PRUNER, 378 

CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, RAPHAEL BRESSAN, WILSON 379 

CESAR FLORIANI JÚNIOR, FELIPE PENTER, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, CARLOS 380 

ALBERTO BORTOLUZZI, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, ANALÚ MANTOVANI, ALVORI JOSÉ 381 

CANTÚ, CELSO ZARPELLON, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, MARCOS ANTONIO POLLI, 382 

ELTON POLINA, EVANDRO JOSÉ MARTINS, EVALDO CAVALLI, FABIANO FLORIANI GARCIA, 383 

LUIZ CARLOS FERRARO, ROBERTO MATHIAS SUSIN, GILBERTO FERRETTI, GECY JOSÉ 384 

GONZAGA ROCHA, JOÃO DE OLIVEIRA, MARCOS ADALBERTO BIASI, EDUARDO SOLDATELI, 385 

REGINALDO ROCHA FILHO, JÚLIO CESAR SILVEIRA, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, 386 

NAHOR CARDOZO JUNIOR, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, SERGIO LUIZ ZANELLA. Processo nº 387 

9-019640016-0. Interessado: Instituto Superior Tupy – Joinville – SC - Curso de Engenharia 388 

Elétrica. Relatora: Analú Mantovani. Parecer: Conceder atribuições do artigo 8º da Resolução 218/73 389 

do Confea do curso de Engenharia Elétrica do Instituto Superior Tupy – Joinville/SC e o Título de 390 

Engenheiro Eletricista, cadastrado na Resolução 473/2002 com o código 121-08-00. Votação: 391 

aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 49 votos favoráveis. Votaram a favor: EVANDRO 392 

JOSÉ MARTINS, RAPHAEL BRESSAN, SILVIA SANTOS, SAULO VICENTE ROCHA, EDSON 393 

JOSÉ GUENTHER, SCHIRLEY DA SILVA QUANDT, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, SERGIO LUIZ 394 

ZANELLA, FELIPE PENTER, JOSÉ ELISEU KURPIEL, ASCÂNIO PRUNER, CELSO ZARPELLON, 395 

GERMANO FUCHS, ALVORI JOSÉ CANTÚ, IVAN TADEU BALDISSERA, ANALÚ MANTOVANI, 396 

SERGIO AUGUSTO BECKE, ROBERTO MATHIAS SUSIN, ÉDIMO CELSO RUDOLF, ALÍRIO 397 

ANTÔNIO CALDART, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, NAHOR CARDOZO JUNIOR, ROSICLER 398 

MARIA VANTI, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, MARCOS ANTONIO POLLI, DION ELIAS 399 

RAMOS DE OLIVEIRA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, EDUARDO SOLDATELI, LUIZ CARLOS 400 

FERRARO, HILÁRIO TEZZA DESTRO, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, GILBERTO 401 

FERRETTI, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, DIMAS 402 

ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CLAUDEMIR ROGÉRIO 403 

OLDONI, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, JULIANO GONÇALVES, ELTON POLINA, JOÃO DE 404 

OLIVEIRA, FABIANO FLORIANI GARCIA, JÚLIO CESAR SILVEIRA, EVALDO CAVALLI, MARCOS 405 

ADALBERTO BIASI, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, 406 

RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, MARCOS DOS SANTOS WEISS. Processo nº 9-019640017-407 
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0. Interessado: Instituto Superior Tupy – Joinville - SC - Engenharia da Computação. Relator: 408 

Analú Mantovani. Parecer: Pela aprovação do cadastro do curso de Engenharia da Computação do 409 

Instituto Superior Tupy – Joinville/SC concedendo a seus egressos as seguintes atribuições e título 410 

profissional: “artigo 9º da Resolução nº 218/73, acrescidas de análise de sistemas computacionais, 411 

seus serviços afins e correlatos.” Título: Engenheiro de Computação. Votação: aprovado por 412 

UNANIMIDADE, tendo o total de 49 votos favoráveis. Votaram a favor: EVANDRO JOSÉ MARTINS, 413 

RAPHAEL BRESSAN, SILVIA SANTOS, SAULO VICENTE ROCHA, EDSON JOSÉ GUENTHER, 414 

SCHIRLEY DA SILVA QUANDT, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, SERGIO LUIZ ZANELLA, FELIPE 415 

PENTER, JOSÉ ELISEU KURPIEL, ASCÂNIO PRUNER, CELSO ZARPELLON, GERMANO FUCHS, 416 

ALVORI JOSÉ CANTÚ, IVAN TADEU BALDISSERA, ANALÚ MANTOVANI, SERGIO AUGUSTO 417 

BECKE, ROBERTO MATHIAS SUSIN, ÉDIMO CELSO RUDOLF, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, 418 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA, NAHOR CARDOZO JUNIOR, ROSICLER MARIA VANTI, BERNARDO 419 

JACINTO DAMIANI TASSO, MARCOS ANTONIO POLLI, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, 420 

RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, EDUARDO SOLDATELI, LUIZ CARLOS FERRARO, HILÁRIO 421 

TEZZA DESTRO, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, GILBERTO FERRETTI, CARLOS 422 

ALBERTO BORTOLUZZI, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, DIMAS ELIEZER DE SOUZA 423 

E OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, ROMOALDO 424 

CÉSAR SANDRINI, JULIANO GONÇALVES, ELTON POLINA, JOÃO DE OLIVEIRA, FABIANO 425 

FLORIANI GARCIA, JÚLIO CESAR SILVEIRA, EVALDO CAVALLI, MARCOS ADALBERTO BIASI, 426 

GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, RODRIGO LUIZ DO 427 

CARMO SOUZA, MARCOS DOS SANTOS WEISS. Processo nº 9-122200003-0. Interessado: 428 

Centro Universitário Leonardo Da Vinci – UNIASSELVI – SC - Tecnologia em Segurança do 429 

Trabalho. Relator: Marcos dos Santos Weiss. Parecer: Pelo deferimento do pleito do curso de 430 

Tecnologia em Segurança do Trabalho da UNIASSELVI – SC com as considerações feitas pela 431 

Câmara Especializada de Segurança do Trabalho. Votação: aprovado por MAIORIA, tendo o total de 432 

47 votos, sendo 38 a favor, 5 contrários e 4 abstenções. Votaram a favor: EVANDRO JOSÉ 433 

MARTINS, GILBERTO FERRETTI, SAULO VICENTE ROCHA, CELSO ZARPELLON, SCHIRLEY DA 434 

SILVA QUANDT, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, MARCOS DOS SANTOS WEISS, 435 

SERGIO AUGUSTO BECKE, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E 436 

OLIVEIRA, FELIPE PENTER, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, 437 

GERMANO FUCHS, ASCÂNIO PRUNER, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, MARCOS ANTONIO 438 

POLLI, IVAN TADEU BALDISSERA, JULIANO GONÇALVES, MARCOS ADALBERTO BIASI, 439 

EDSON JOSÉ GUENTHER, ROSICLER MARIA VANTI, HILÁRIO TEZZA DESTRO, DION ELIAS 440 

RAMOS DE OLIVEIRA, ELTON POLINA, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, ANALÚ 441 

MANTOVANI, RAPHAEL BRESSAN, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, JOÃO DE OLIVEIRA, 442 

RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, FABIANO FLORIANI GARCIA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, 443 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA, NAHOR CARDOZO JUNIOR, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, 444 

EDUARDO SOLDATELI, ALVORI JOSÉ CANTÚ. Votaram contrário: LUIZ CARLOS FERRARO, 445 

JÚLIO CESAR SILVEIRA, SERGIO LUIZ ZANELLA, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, EVALDO 446 

CAVALLI. Absteve-se: ÉDIMO CELSO RUDOLF, JOSÉ ELISEU KURPIEL, VICTÓRIO ANTONIO 447 

BOLFE, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA. Processo nº 9-168510008-0. Interessado: SENAI/SC - 448 

Chapecó - Técnico em Segurança do Trabalho. Relatora: Sílvia Santos. Parecer: conceder o 449 

cadastro do curso Técnico em Segurança do Trabalho do SENAI/SC – Unidade de Chapecó, 450 

conferindo aos egressos o título de Técnico em Segurança do Trabalho e atribuições de acordo com 451 

art. 3º da Resolução 262/79 do Confea. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 41 452 

votos, sendo 40 a favor e 1 abstenção. Votaram a favor: MARCOS ANTONIO POLLI, CARLOS 453 

ALBERTO DOS SANTOS, JOSÉ ELISEU KURPIEL, SCHIRLEY DA SILVA QUANDT, FERNANDA 454 

MARIA DE FELIX VANHONI, ANALÚ MANTOVANI, CELSO ZARPELLON, VICTÓRIO ANTONIO 455 

BOLFE, IVAN TADEU BALDISSERA, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, RENÉRIO ELIAS LEITE 456 

NETO, LUIZ CARLOSFERRARO, ROSICLER MARIA VANTI, SILVIA SANTOS, CLAUDEMIR 457 

ROGÉRIO OLDONI, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, SERGIO LUIZ ZANELLA, NAHOR CARDOZO 458 
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JUNIOR, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, RAPHAEL BRESSAN, MARCOS DOS SANTOS 459 

WEISS, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, EDUARDO 460 

SOLDATELI, MARCOS ADALBERTO BIASI, SERGIO AUGUSTO BECKE, EVANDRO JOSÉ 461 

MARTINS, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, ROBERTO MATHIAS SUSIN, ELTON POLINA, ASCÂNIO 462 

PRUNER, ALVORI JOSÉ CANTÚ, JOÃO DE OLIVEIRA, EDSON JOSÉ GUENTHER, FELIPE 463 

PENTER, EVALDO CAVALLI, HILÁRIO TEZZA DESTRO, JULIANO GONÇALVES, SAULO 464 

VICENTE ROCHA, GILBERTO FERRETTI. Absteve-se: ÉDIMO CELSO RUDOLF. 7.1.2.4. 465 

Processos de Consulta/Denúncia/Informação: Processo nº 6-040000443-8. Denunciado: A. D. 466 

Denunciante: P. J. - SC. Assunto: Denúncia Ética. Relator: Germano Fuchs. Parecer: Pelo 467 

arquivamento administrativo do processo. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 468 

49 votos, sendo 44 a favor e 5 abstenções. Votaram a favor: CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, 469 

LUIZ CARLOS FERRARO, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, 470 

ANALÚ MANTOVANI, SAULO VICENTE ROCHA, NAHOR CARDOZO JUNIOR, GILSON JOSÉ 471 

MARCINICHEN GALLOTTI, JÚLIO CESAR SILVEIRA, ÉDIMO CELSO RUDOLF, SERGIO 472 

AUGUSTO BECKE, ALVORI JOSÉ CANTÚ, JOSÉ ELISEU KURPIEL, JULIANO GONÇALVES, 473 

SILVIA SANTOS, GILBERTO FERRETTI, FELIPE PENTER, ASCÂNIO PRUNER, HILÁRIO TEZZA 474 

DESTRO, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, MARCOS ADALBERTO BIASI, EVALDO CAVALLI, 475 

EDUARDO SOLDATELI, CELSO ZARPELLON, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, RENÉRIO 476 

ELIAS LEITE NETO, FABIANO FLORIANI GARCIA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, EDSON JOSÉ 477 

GUENTHER, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, GECY JOSÉ 478 

GONZAGA ROCHA, RAPHAEL BRESSAN, IVAN TADEU BALDISSERA, MARCOS ANTONIO 479 

POLLI, EVANDRO JOSÉ MARTINS, MARCOS DOS SANTOS WEISS, SERGIO LUIZ ZANELLA, 480 

GERMANO FUCHS, JOÃO DE OLIVEIRA, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, CARLOS 481 

ALBERTO DOS SANTOS, ROSICLER MARIA VANTI, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA. 482 

Absteve-se: FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, SCHIRLEY DA SILVA QUANDT, VICTÓRIO 483 

ANTONIO BOLFE, ELTON POLINA, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA. Processo nº 6-484 

070000587-7. Denunciado: D. P. R. Denunciante: P. J. - SC. Assunto: Denúncia Ética. Relator: 485 

Germano Fuchs. Parecer: Pelo arquivamento administrativo do processo. Votação: aprovado por 486 

UNANIMIDADE, tendo o total de 49 votos, sendo 44 a favor e 5 abstenções. Votaram a favor: 487 

CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, LUIZ CARLOS FERRARO, BERNARDO JACINTO DAMIANI 488 

TASSO, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, ANALÚ MANTOVANI, SAULO VICENTE ROCHA, NAHOR 489 

CARDOZO JUNIOR, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, JÚLIO CESAR SILVEIRA, ÉDIMO 490 

CELSO RUDOLF, SERGIO AUGUSTO BECKE, ALVORI JOSÉ CANTÚ, JOSÉ ELISEU KURPIEL, 491 

JULIANO GONÇALVES, SILVIA SANTOS, GILBERTO FERRETTI, FELIPE PENTER, ASCÂNIO 492 

PRUNER, HILÁRIO TEZZA DESTRO, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, MARCOS ADALBERTO 493 

BIASI, EVALDO CAVALLI, EDUARDO SOLDATELI, CELSO ZARPELLON, CARLOS ALBERTO 494 

BORTOLUZZI, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, FABIANO FLORIANI GARCIA, ROBERTO MATHIAS 495 

SUSIN, EDSON JOSÉ GUENTHER, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, CARLOS KOYTI 496 

NAKAZIMA, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, RAPHAEL BRESSAN, IVAN TADEU BALDISSERA, 497 

MARCOS ANTONIO POLLI, EVANDRO JOSÉ MARTINS, MARCOS DOS SANTOS WEISS, 498 

SERGIO LUIZ ZANELLA, GERMANO FUCHS, JOÃO DE OLIVEIRA, WILSON CESAR FLORIANI 499 

JÚNIOR, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, ROSICLER MARIA VANTI, RODRIGO LUIZ DO 500 

CARMO SOUZA. Absteve-se: FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, SCHIRLEY DA SILVA 501 

QUANDT, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, ELTON POLINA, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E 502 

OLIVEIRA. Processo nº 6-050000642-3. Denunciado: M. J. B. Denunciante: M. E. C. Assunto: 503 

Denúncia Ética. Relator: Germano Fuchs. Parecer: Pelo arquivamento administrativo do processo. 504 

Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 49 votos, sendo 44 a favor e 5 abstenções. 505 

Votaram a favor: CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, LUIZ CARLOS FERRARO, BERNARDO 506 

JACINTO DAMIANI TASSO, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, ANALÚ MANTOVANI, SAULO VICENTE 507 

ROCHA, NAHOR CARDOZO JUNIOR, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, JÚLIO CESAR 508 

SILVEIRA, ÉDIMO CELSO RUDOLF, SERGIO AUGUSTO BECKE, ALVORI JOSÉ CANTÚ, JOSÉ 509 
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ELISEU KURPIEL, JULIANO GONÇALVES, SILVIA SANTOS, GILBERTO FERRETTI, FELIPE 510 

PENTER, ASCÂNIO PRUNER, HILÁRIO TEZZA DESTRO, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, 511 

MARCOS ADALBERTO BIASI, EVALDO CAVALLI, EDUARDO SOLDATELI, CELSO ZARPELLON, 512 

CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, FABIANO FLORIANI GARCIA, 513 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, EDSON JOSÉ GUENTHER, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, 514 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, RAPHAEL BRESSAN, IVAN TADEU 515 

BALDISSERA, MARCOS ANTONIO POLLI, EVANDRO JOSÉ MARTINS, MARCOS DOS SANTOS 516 

WEISS, SERGIO LUIZ ZANELLA, GERMANO FUCHS, JOÃO DE OLIVEIRA, WILSON CESAR 517 

FLORIANI JÚNIOR, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, ROSICLER MARIA VANTI, RODRIGO 518 

LUIZ DO CARMO SOUZA. Absteve-se: FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, SCHIRLEY DA 519 

SILVA QUANDT, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, ELTON POLINA, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E 520 

OLIVEIRA. Processo nº 6-020000722-4. Denunciado: D. B. Denunciante: CREA/SC. Assunto: 521 

Denúncia Ética. Relator: Germano Fuchs. Parecer: Pelo arquivamento administrativo do processo. 522 

Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 49 votos, sendo 44 a favor e 5 abstenções. 523 

Votaram a favor: CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, LUIZ CARLOS FERRARO, BERNARDO 524 

JACINTO DAMIANI TASSO, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, ANALÚ MANTOVANI, SAULO VICENTE 525 

ROCHA, NAHOR CARDOZO JUNIOR, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, JÚLIO CESAR 526 

SILVEIRA, ÉDIMO CELSO RUDOLF, SERGIO AUGUSTO BECKE, ALVORI JOSÉ CANTÚ, JOSÉ 527 

ELISEU KURPIEL, JULIANO GONÇALVES, SILVIA SANTOS, GILBERTO FERRETTI, FELIPE 528 

PENTER, ASCÂNIO PRUNER, HILÁRIO TEZZA DESTRO, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, 529 

MARCOS ADALBERTO BIASI, EVALDO CAVALLI, EDUARDO SOLDATELI, CELSO ZARPELLON, 530 

CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, FABIANO FLORIANI GARCIA, 531 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, EDSON JOSÉ GUENTHER, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, 532 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, RAPHAEL BRESSAN, IVAN TADEU 533 

BALDISSERA, MARCOS ANTONIO POLLI, EVANDRO JOSÉ MARTINS, MARCOS DOS SANTOS 534 

WEISS, SERGIO LUIZ ZANELLA, GERMANO FUCHS, JOÃO DE OLIVEIRA, WILSON CESAR 535 

FLORIANI JÚNIOR, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, ROSICLER MARIA VANTI, RODRIGO 536 

LUIZ DO CARMO SOUZA. Absteve-se: FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, SCHIRLEY DA 537 

SILVA QUANDT, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, ELTON POLINA, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E 538 

OLIVEIRA. Processo nº 6-040000600-7. Denunciado: E. P. C. Denunciante: J. N. A. Assunto: 539 

Denúncia Ética. Relator: Germano Fuchs. Parecer: Pelo arquivamento administrativo do processo. 540 

Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 49 votos, sendo 44 a favor e 5 abstenções. 541 

Votaram a favor: CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, LUIZ CARLOS FERRARO, BERNARDO 542 

JACINTO DAMIANI TASSO, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, ANALÚ MANTOVANI, SAULO VICENTE 543 

ROCHA, NAHOR CARDOZO JUNIOR, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, JÚLIO CESAR 544 

SILVEIRA, ÉDIMO CELSO RUDOLF, SERGIO AUGUSTO BECKE, ALVORI JOSÉ CANTÚ, JOSÉ 545 

ELISEU KURPIEL, JULIANO GONÇALVES, SILVIA SANTOS, GILBERTO FERRETTI, FELIPE 546 

PENTER, ASCÂNIO PRUNER, HILÁRIO TEZZA DESTRO, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, 547 

MARCOS ADALBERTO BIASI, EVALDO CAVALLI, EDUARDO SOLDATELI, CELSO ZARPELLON, 548 

CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, FABIANO FLORIANI GARCIA, 549 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, EDSON JOSÉ GUENTHER, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, 550 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, RAPHAEL BRESSAN, IVAN TADEU 551 

BALDISSERA, MARCOS ANTONIO POLLI, EVANDRO JOSÉ MARTINS, MARCOS DOS SANTOS 552 

WEISS, SERGIO LUIZ ZANELLA, GERMANO FUCHS, JOÃO DE OLIVEIRA, WILSON CESAR 553 

FLORIANI JÚNIOR, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, ROSICLER MARIA VANTI, RODRIGO 554 

LUIZ DO CARMO SOUZA. Absteve-se: FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, SCHIRLEY DA 555 

SILVA QUANDT, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, ELTON POLINA, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E 556 

OLIVEIRA. Processo nº 6-040000318-9. Denunciado: E. P. C. Denunciante: A. S. Assunto: Denúncia 557 

Ética. Relator: Germano Fuchs. Parecer: Pelo arquivamento administrativo do processo. Votação: 558 

aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 49 votos, sendo 44 a favor e 5 abstenções. Votaram 559 

a favor: CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, LUIZ CARLOS FERRARO, BERNARDO JACINTO 560 
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DAMIANI TASSO, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, ANALÚ MANTOVANI, SAULO VICENTE ROCHA, 561 

NAHOR CARDOZO JUNIOR, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, JÚLIO CESAR SILVEIRA, 562 

ÉDIMO CELSO RUDOLF, SERGIO AUGUSTO BECKE, ALVORI JOSÉ CANTÚ, JOSÉ ELISEU 563 

KURPIEL, JULIANO GONÇALVES, SILVIA SANTOS, GILBERTO FERRETTI, FELIPE PENTER, 564 

ASCÂNIO PRUNER, HILÁRIO TEZZA DESTRO, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, MARCOS 565 

ADALBERTO BIASI, EVALDO CAVALLI, EDUARDO SOLDATELI, CELSO ZARPELLON, CARLOS 566 

ALBERTO BORTOLUZZI, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, FABIANO FLORIANI GARCIA, ROBERTO 567 

MATHIAS SUSIN, EDSON JOSÉ GUENTHER, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, CARLOS 568 

KOYTI NAKAZIMA, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, RAPHAEL BRESSAN, IVAN TADEU 569 

BALDISSERA, MARCOS ANTONIO POLLI, EVANDRO JOSÉ MARTINS, MARCOS DOS SANTOS 570 

WEISS, SERGIO LUIZ ZANELLA, GERMANO FUCHS, JOÃO DE OLIVEIRA, WILSON CESAR 571 

FLORIANI JÚNIOR, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, ROSICLER MARIA VANTI, RODRIGO 572 

LUIZ DO CARMO SOUZA. Absteve-se: FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, SCHIRLEY DA 573 

SILVA QUANDT, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, ELTON POLINA, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E 574 

OLIVEIRA. Processo nº 6-010000317-2. Denunciado: E. P. C. Denunciante: T. S. C. Assunto: 575 

Denúncia Ética. Relator: Germano Fuchs. Parecer: Pelo arquivamento administrativo do processo. 576 

Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 49 votos, sendo 44 a favor e 5 abstenções. 577 

Votaram a favor: CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, LUIZ CARLOS FERRARO, BERNARDO 578 

JACINTO DAMIANI TASSO, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, ANALÚ MANTOVANI, SAULO VICENTE 579 

ROCHA, NAHOR CARDOZO JUNIOR, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, JÚLIO CESAR 580 

SILVEIRA, ÉDIMO CELSO RUDOLF, SERGIO AUGUSTO BECKE, ALVORI JOSÉ CANTÚ, JOSÉ 581 

ELISEU KURPIEL, JULIANO GONÇALVES, SILVIA SANTOS, GILBERTO FERRETTI, FELIPE 582 

PENTER, ASCÂNIO PRUNER, HILÁRIO TEZZA DESTRO, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, 583 

MARCOS ADALBERTO BIASI, EVALDO CAVALLI, EDUARDO SOLDATELI, CELSO ZARPELLON, 584 

CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, FABIANO FLORIANI GARCIA, 585 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, EDSON JOSÉ GUENTHER, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, 586 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, RAPHAEL BRESSAN, IVAN TADEU 587 

BALDISSERA, MARCOS ANTONIO POLLI, EVANDRO JOSÉ MARTINS, MARCOS DOS SANTOS 588 

WEISS, SERGIO LUIZ ZANELLA, GERMANO FUCHS, JOÃO DE OLIVEIRA, WILSON CESAR 589 

FLORIANI JÚNIOR, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, ROSICLER MARIA VANTI, RODRIGO 590 

LUIZ DO CARMO SOUZA. Absteve-se: FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, SCHIRLEY DA 591 

SILVA QUANDT, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, ELTON POLINA, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E 592 

OLIVEIRA. Processo nº 6-050000014-6. Denunciado: C. R. P. Denunciante: I. Assunto: Denúncia 593 

Ética. Relator: Roosevelt Pereira Fontanela. Parecer: Pelo arquivamento administrativo do processo. 594 

Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 49 votos, sendo 44 a favor e 5 abstenções. 595 

Votaram a favor: CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, LUIZ CARLOS FERRARO, BERNARDO 596 

JACINTO DAMIANI TASSO, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, ANALÚ MANTOVANI, SAULO VICENTE 597 

ROCHA, NAHOR CARDOZO JUNIOR, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, JÚLIO CESAR 598 

SILVEIRA, ÉDIMO CELSO RUDOLF, SERGIO AUGUSTO BECKE, ALVORI JOSÉ CANTÚ, JOSÉ 599 

ELISEU KURPIEL, JULIANO GONÇALVES, SILVIA SANTOS, GILBERTO FERRETTI, FELIPE 600 

PENTER, ASCÂNIO PRUNER, HILÁRIO TEZZA DESTRO, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, 601 

MARCOS ADALBERTO BIASI, EVALDO CAVALLI, EDUARDO SOLDATELI, CELSO ZARPELLON, 602 

CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, FABIANO FLORIANI GARCIA, 603 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, EDSON JOSÉ GUENTHER, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, 604 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, RAPHAEL BRESSAN, IVAN TADEU 605 

BALDISSERA, MARCOS ANTONIO POLLI, EVANDRO JOSÉ MARTINS, MARCOS DOS SANTOS 606 

WEISS, SERGIO LUIZ ZANELLA, GERMANO FUCHS, JOÃO DE OLIVEIRA, WILSON CESAR 607 

FLORIANI JÚNIOR, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, ROSICLER MARIA VANTI, RODRIGO 608 

LUIZ DO CARMO SOUZA. Absteve-se: FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, SCHIRLEY DA 609 

SILVA QUANDT, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, ELTON POLINA, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E 610 

OLIVEIRA. Processo nº 6-050000147-2. Denunciado: C. R. P. Denunciante: I. Assunto: Denúncia 611 
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Ética. Relator: Roosevelt Pereira Fontanela. Parecer: Pelo arquivamento administrativo do processo. 612 

Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 49 votos, sendo 44 a favor e 5 abstenções. 613 

Votaram a favor: CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, LUIZ CARLOS FERRARO, BERNARDO 614 

JACINTO DAMIANI TASSO, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, ANALÚ MANTOVANI, SAULO VICENTE 615 

ROCHA, NAHOR CARDOZO JUNIOR, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, JÚLIO CESAR 616 

SILVEIRA, ÉDIMO CELSO RUDOLF, SERGIO AUGUSTO BECKE, ALVORI JOSÉ CANTÚ, JOSÉ 617 

ELISEU KURPIEL, JULIANO GONÇALVES, SILVIA SANTOS, GILBERTO FERRETTI, FELIPE 618 

PENTER, ASCÂNIO PRUNER, HILÁRIO TEZZA DESTRO, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, 619 

MARCOS ADALBERTO BIASI, EVALDO CAVALLI, EDUARDO SOLDATELI, CELSO ZARPELLON, 620 

CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, FABIANO FLORIANI GARCIA, 621 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, EDSON JOSÉ GUENTHER, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, 622 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, RAPHAEL BRESSAN, IVAN TADEU 623 

BALDISSERA, MARCOS ANTONIO POLLI, EVANDRO JOSÉ MARTINS, MARCOS DOS SANTOS 624 

WEISS, SERGIO LUIZ ZANELLA, GERMANO FUCHS, JOÃO DE OLIVEIRA, WILSON CESAR 625 

FLORIANI JÚNIOR, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, ROSICLER MARIA VANTI, RODRIGO 626 

LUIZ DO CARMO SOUZA. Absteve-se: FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, SCHIRLEY DA 627 

SILVA QUANDT, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, ELTON POLINA, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E 628 

OLIVEIRA. Processo nº 6-110000416-5. Denunciado: E. L. S. Denunciante: C. N. O. Assunto: 629 

Denúncia Ética. Relator: Germano Fuchs. Parecer: Manter a decisão da CEEC pelo arquivamento 630 

administrativo do processo. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 45 votos, sendo 631 

42 a favor e 3 abstenções. Votaram a favor: RAPHAEL BRESSAN, ASCÂNIO PRUNER, CARLOS 632 

KOYTI NAKAZIMA, SERGIO AUGUSTO BECKE, ALVORI JOSÉ CANTÚ, JULIANO GONÇALVES, 633 

JOSÉ ELISEU KURPIEL, IVAN TADEU BALDISSERA, SILVIA SANTOS, MARCOS DOS SANTOS 634 

WEISS, MARCOS ANTONIO POLLI, ANALÚ MANTOVANI, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, 635 

ROSICLER MARIA VANTI, CELSO ZARPELLON, NAHOR CARDOZO JUNIOR, DIMAS ELIEZER 636 

DE SOUZA E OLIVEIRA, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, ROMOALDO CÉSAR 637 

SANDRINI, EDSON JOSÉ GUENTHER, GERMANO FUCHS, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, 638 

WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, RENÉRIO ELIAS LEITE 639 

NETO, ROBERTO MATHIAS SUSIN, SAULO VICENTE ROCHA, RODRIGO LUIZ DO CARMO 640 

SOUZA, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, LUIZ CARLOS FERRARO, FELIPE PENTER, 641 

JOÃO DE OLIVEIRA, GILBERTO FERRETTI, HILÁRIO TEZZA DESTRO, JÚLIO CESAR SILVEIRA, 642 

GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, MARCOS ADALBERTO BIASI, EDUARDO SOLDATELI, CARLOS 643 

ALBERTO BORTOLUZZI, ÉDIMO CELSO RUDOLF, SERGIO LUIZ ZANELLA, FABIANO FLORIANI 644 

GARCIA. Absteve-se: SCHIRLEY DA SILVA QUANDT, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, 645 

ELTON POLINA. 7.1.3. PROCESSOS DE INFRAÇÃO: 7.1.3.1. Processos aprovados por 646 

UNANIMIDADE, com o total de 44 votos, sendo 42 a favor e 2 abstenções: Referente aos 647 

processos de Ordem 166 – nº 186882-2; Interessado: Eur’os Artefatos de Cimento e Transportes 648 

LTDA. Relator: Ivan Tadeu Baldissera. Parecer: Pelo cancelamento do auto de infração e 649 

arquivamento do processo. Processo de Ordem 167 - nº 185187-1; Interessado: Comércio Madeiras 650 

Mariana LTDA. Relator: Marco Pollo Cunha. Parecer: Pela anulação da multa do auto de infração. 651 

Processo de Ordem 168 - nº 185165-0; Interessado: Claudionei Macedo da Silva. Relator: Marco 652 

Pollo Cunha. Parecer: Pela manutenção da multa. Processo de Ordem 169 - nº 185684-3; 653 

Interessado: José Adinor Barbosa. Relator: Marco Pollo Cunha. Parecer: Pela manutenção da multa. 654 

Processo de Ordem 170 - nº 185925-0; Interessado: Satec Indústria e Comércio LTDA. Relator: 655 

Bernardo Jacinto Damiani Tasso. Parecer: Pelo arquivamento do processo. Processo de Ordem 171 656 

- nº 187708-0; Interessado: CBA Informática LTDA. Relator: Bernardo Jacinto Damiani Tasso. 657 

Parecer: Pela manutenção da multa no seu valor mínimo. Processo de Ordem 172 - nº 185374-3; 658 

Interessado: RZ Instaladora Hidráulica LTDA. Relator: Bernardo Jacinto Damiani Tasso. Parecer: 659 

Pela manutenção da multa no seu valor mínimo. Processo de Ordem 173 - nº 189746-5; 660 

Interessado: Localiza Rent a Car. Relator: Bernardo Jacinto Damiani Tasso. Parecer: Pela 661 

manutenção da multa no seu valor mínimo.  Processo de Ordem 174 - nº 187184-0; Interessado: 662 
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Janeo Zils. Relator: Ascânio Pruner. Parecer: Pelo arquivamento do processo.  Processo de Ordem 663 

175 - nº 186903-0; Interessado: Zethai Projetos e Assessoria LTDA. Relator: Ascânio Pruner. 664 

Parecer: Pela manutenção da multa e a necessidade de regularização da obra.  Processo de Ordem 665 

176 - nº 185845-1; Interessado: DACF – Décio Antônio Centro de Futebol LTDA ME. Relator: Luiz 666 

Carlos Ferraro. Parecer: Pela manutenção da multa no seu valor integral.  Processo de Ordem 177 - 667 

nº 188694-2; Interessado: Marcelo Alessandro Santos. Relator: Luiz César Zimmermann Damásio. 668 

Parecer: Pelo arquivamento do processo. Processo de Ordem 178 - nº 189100-7; Interessado: DSM 669 

Ind. e Com. de Banheiros Móveis - ME. Relator: Luiz César Zimmermann Damásio. Parecer: Pela 670 

manutenção da multa.  Processo de Ordem 179 - nº 186841-6; Interessado: CTM Automação 671 

Industrial. Relator: Luiz Carlos Ferraro. Parecer: Pela manutenção da multa no seu valor integral. 672 

Processo de Ordem 180 - nº 187597-0; Interessado: Patrimonial Segurança LTDA. Relator: Amauri 673 

Forlin. Parecer: Pela manutenção da multa no seu valor integral.  Processo de Ordem 181 - nº 674 

187596-9; Interessado: Patrimonial Segurança LTDA. Relator: Amauri Forlin. Parecer: Pela 675 

manutenção da multa no seu valor integral. Processo de Ordem 182 - nº 187267-3; Interessado: 676 

Nativa Produção e Com de Plantas e Flores LTDA. Relator: Amauri Forlin. Parecer: Pela manutenção 677 

da multa. Processo de Ordem 183 - nº 185632-1; Interessado: Mirtis Teresinha Ribeiro. Relator: 678 

Amauri Forlin. Parecer: Pela manutenção da multa no seu valor integral. Processo de Ordem 184 - 679 

nº 186871-7; Interessado: Jaco Kammer. Relator: Ascânio Pruner. Parecer: Pela manutenção da 680 

multa e a regularização da obra. Processo de Ordem 185 - nº 187704-3; Interessado: Planitec 681 

Construtora LTDA ME. Relator: José Eliseu Kurpiel. Parecer: Pela manutenção do auto de infração 682 

no valor integral.  Processo de Ordem 186 - nº 188501-9; Interessado: Ferreira Santos Construções 683 

LTDA. Relator: José Eliseu Kurpiel. Parecer: Pela manutenção da multa no seu valor máximo e 684 

apresentar ART do projeto elétrico. Processo de Ordem 187 - nº 187621-0; Interessado: Joveni 685 

Márcio da Silva. Relator: Gilson José Marcinichen Gallotti. Parecer: Pela manutenção do auto de 686 

infração no valor integral.  Processo de Ordem 188 - nº 187532-0; Interessado: Gilmar Urinfried 687 

Bianquezzi. Relator: Gilson José Marcinichen Gallotti. Parecer: Pelo arquivamento do processo.  688 

Processo de Ordem 189 - nº 188879-5; Interessado: Laurindo Móveis LTDA ME. Relator: Gilson 689 

José Marcinichen Gallotti. Parecer: Pelo arquivamento do processo. Votaram a favor: ROOSEVELT 690 

PEREIRA FONTANELA, SAULO VICENTE ROCHA, MARCOS ANTONIO POLLI, SILVIA SANTOS, 691 

JOSÉ ELISEU KURPIEL, NAHOR CARDOZO JUNIOR, RAPHAEL BRESSAN, ALÍRIO ANTÔNIO 692 

CALDART, IVAN TADEU BALDISSERA, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, BERNARDO JACINTO 693 

DAMIANI TASSO, SERGIO LUIZ ZANELLA, JÚLIO CESAR SILVEIRA, MARCOS DOS SANTOS 694 

WEISS, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, ROSICLER MARIA VANTI, CLAUDEMIR ROGÉRIO 695 

OLDONI, ASCÂNIO PRUNER, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, LUIZ CARLOS 696 

FERRARO, FABIANO FLORIANI GARCIA, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, WILSON CESAR 697 

FLORIANI JÚNIOR, EVALDO CAVALLI, MARCOS ADALBERTO BIASI, EVANDRO JOSÉ 698 

MARTINS, SERGIO AUGUSTO BECKE, CELSO ZARPELLON, ALVORI JOSÉ CANTÚ, GILBERTO 699 

FERRETTI, FELIPE PENTER, JOÃO DE OLIVEIRA, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, 700 

VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, EDUARDO SOLDATELI, ANALÚ MANTOVANI, HILÁRIO TEZZA 701 

DESTRO, EDSON JOSÉ GUENTHER, ÉDIMO CELSO RUDOLF, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, 702 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, SCHIRLEY DA SILVA QUANDT. Absteve-se: RENÉRIO ELIAS LEITE 703 

NETO, ELTON POLINA. 7.2. DISCUSSÃO DOS ASSUNTOS DE INTERESSE GERAL: 7.2.1. GT 704 

Engenharia Ambiental – devolução processo concedido vistas ao Conselheiro REGINALDO 705 

ROCHA FILHO. Relator: Conselheiro CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI: O presidente informou 706 

que o conselheiro Reginaldo Rocha Filho, que havia pedido vistas ao processo do Grupo de Trabalho 707 

sobre Engenharia Ambiental, devolveu o processo porque sentiu-se impedido de relatar em razão de 708 

ter em sua família um engenheiro ambiental. Ato contínuo a conselheira Fernanda Vanhoni solicitou 709 

vistas ao processo, que foi concedido pelo presidente, após verificar que não haveria problemas no 710 

pedido já que a conselheira fazia parte do GT, entretanto não participou de nenhuma das reuniões. O 711 

presidente solicitou verificar a possibilidade de apresentar o relato de vistas até o final desta plenária. 712 

Ao final da plenária, a conselheira Fernanda Vanhoni apresentou seu relato de vistas, informando 713 
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que o seu pedido de vistas tende a complementar os trabalhos do Grupo de Trabalho. Disse que o 714 

histórico apresentado é de que os cursos de engenharia ambiental, quando da sua criação, tiveram 715 

uma tendência de mercado à época que eram mais voltados à gestão ambiental. Destacou que a 716 

resolução do Confea que concede atribuições aos engenheiros ambientais é a 447/2000, na qual 717 

especifica que compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º 718 

da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento 719 

ambientais e ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais. Ressaltou que as demandas de 720 

mercado mudaram e hoje o mercado pede um profissional que não atue somente na gestão, mas 721 

também em projetos, fazendo com que estes profissionais, com esta resolução, ficassem um pouco 722 

prejudicados. Informou que o Crea-SC recebeu inúmeras ações e mandados de segurança e disse 723 

que, quando foi coordenadora de outro GT na gestão passada, pode constatar que existe um pouco 724 

de falta de ética dos profissionais porque quando entram com mandado de segurança pedem 725 

atribuições plenas de todas as outras engenharias, sendo concedidas liminares pelos juízes. 726 

Informou que, atualmente, na Comissão de Educação e Atribuições Profissionais, os pedidos dos 727 

engenheiros ambientais, que tem atribuição pela Resolução 447, solicitam também pela Resolução 728 

310/86, que é dos engenheiros sanitaristas e que é referente à parte de abastecimento de água, 729 

tratamento de esgoto, resíduos, drenagem e saneamento. Destacou que algumas universidades 730 

fizeram alterações nos seus cursos, tirando o nome de gestão e inseriram disciplinas de projetos, 731 

física e cálculos, adequando suas grades, mas não alteraram o nome do curso. Disse que 732 

atualmente temos três universidades que já fizeram as alterações: UNIVILLE, UNISUL e UFSC, onde 733 

alteraram o nome para engenharia ambiental e sanitária, contendo as disciplinas para atribuição 734 

plena das Resoluções 447 e 310. Disse que o seu parecer de vistas, considerando que algumas 735 

universidades fizeram estas adequações, é de chamar as universidades para que façam a 736 

adequação, destacando que existem sete cursos de engenharia ambiental em universidades do 737 

Estado, sendo um extremamente diferente do outro. Disse que sua recomendação, semelhante a do 738 

MEC, é para que os cursos se atualizem, mudem o nome para engenharia ambiental e sanitária (ou 739 

vice-versa), mas que seus currículos contenham no mínimo o seguinte conteúdo: - Hidráulica; - 740 

Instalações Hidráulico-prediais (água fria, água quente, reserva técnica de incêndio); - Hidrologia; - 741 

Drenagem Urbana; - Resistência dos Materiais; - Estruturas (aço, concreto, madeira); - Materiais de 742 

construção; - Mecânica dos solos; - Química tecnológica; - Qualidade de água e efluentes 743 

(laboratório); - Projeto de redes de água; - Projeto de redes de esgoto; - Projeto de Estações de 744 

tratamento de água; - Projeto de Estações de Tratamento de efluentes domésticos e industriais; - 745 

Gestão de resíduos e projeto de aterro sanitário. Disse que os cursos que realizarem as adequações 746 

em seus currículos, ementas e suas disciplinas contenham pelo menos o conteúdo acima, poderão 747 

ter suas atribuições conforme preconizado nas Resoluções Confea 447/2000 e 310/1986 podendo 748 

anotar as atividades de 01 a 18 da Resolução 218/1973 do Confea. O presidente abriu espaço para 749 

discussão. O conselheiro Fabiano Floriani Garcia destacou que o parecer de vistas vai complementar 750 

a decisão do Grupo de Trabalho, entretanto alguns pontos não foram discutidos pelo GT. 751 

Demonstrou preocupação de que o plenário possa aprovar qualquer alteração sem antes ser 752 

discutido no GT. Disse que, pelo que notou, algumas questões diferem entre os pareceres, inclusive 753 

o retorno dos profissionais às universidades e disse que acredita que deveria ser discutido 754 

novamente pelo GT uma vez que o grupo era composto por representantes das instituições de 755 

ensino e entidades de classe da área e se o parecer de vistas for aprovado sem discussão prévia 756 

pode frustrar o Grupo de Trabalho. A conselheira Fernanda Vanhoni destacou que seu pedido de 757 

vistas precisa ser votado, pois o seu parecer é diferente do parecer do Grupo de Trabalho. Disse que 758 

foi abordada na SOEA sobre o assunto, de maneira até bastante agressiva, sendo que também 759 

recebeu e-mail questionando o porquê do pedido de vistas, destacando que nenhum conselheiro 760 

pode ser forçado a nada, todos tem pleno direito de fazer pedido de vistas. Disse que o objetivo do 761 

pedido de vistas é ajustar o problema que é recorrente, destacando que os coordenadores tem 762 

resistência em alterar os cursos, mas querem que seus egressos tenham plena atribuição. Enfatizou 763 
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que o Crea-SC precisa determinar e as universidades precisam seguir o que foi determinado e não o 764 

contrário. Disse que no primeiro Grupo de Trabalho que coordenou, na gestão passada, foram 765 

criados códigos e atividades voltados para ordenamento e mitigação para atender as demandas dos 766 

engenheiros ambientais e isso não foi o suficiente, pois eles querem topografia, mecânica, acústica, 767 

medição de ruídos e mais, ou seja, querem tudo. Destacou que conversou com os conselheiros 768 

Reginaldo Rocha Filho e Dagoberto Stein de Quadros e constataram que não é correto cada vez que 769 

se criar um GT que sejam criados novos códigos, pois cada vez irão pedir mais coisas e cada vez 770 

haverá mais ações na justiça. Disse que na reunião da CEAP do dia anterior analisaram vários 771 

processos de engenheiros ambientais pedindo atribuições plenas da Resolução 310, sendo que toda 772 

reunião é assim e a única forma de isso acabar é fazendo com que o curso seja então de engenharia 773 

ambiental e sanitária. Destacou que na UNISUL, onde é vice-coordenadora de um curso de 774 

engenharia ambiental e sanitária, nenhum dos egressos entrou com ação contra o Crea, sendo que 775 

retornaram à universidade para fazer as disciplinas que faltavam (topografia, mecânica dos solos) e 776 

estão muito felizes pois conseguiram cursar estas disciplinas em apenas um ano. Disse que não é 777 

em toda universidade que o egresso terá que retornar para cursar disciplinas, sendo que esta análise 778 

deverá ser feita pela própria universidade. O conselheiro Claudemir Rogério Oldoni defendeu a 779 

posição do Grupo de Trabalho, cujas recomendações foram aprovadas por unanimidade no GT, onde 780 

solicitava que se liberasse automaticamente aos profissionais Engenheiros Ambientais e profissionais 781 

egressos do curso de Engenharia Ambiental as atribuições da Resolução 447/2000 e algumas 782 

classificações que o GT entrou em consenso, tanto que quem participou do grupo foi praticamente 783 

um profissional de cada câmara. Disse que nas áreas afetas da sanitária seriam liberados: resíduos 784 

sólidos, resíduos sólidos de saúde, plano de gerenciamento de resíduos e serviços de saúde e ruídos 785 

sólidos industriais e atividades comuns de saneamento, que é o teste de Percolação. Destacou que o 786 

intuito do Grupo de Trabalho é simplesmente minimizar as entradas de processos que temos no 787 

Crea-SC que, segundo informações, já ultrapassa o número de cem. O conselheiro Juliano 788 

Gonçalves parabenizou a conselheira Fernanda Vanhoni pelo relato, que foi feito com embasamento. 789 

Sugeriu que o Conselho chame as universidades para discussão porque é frustrante para o 790 

profissional que se esforça, muitas vezes estuda à noite, paga mensalidade do seu próprio bolso, 791 

chegar ao Crea-SC e não poder atuar na sua profissão. Destacou ser urgente e inadiável esta 792 

conversa com as universidades para ajuste das grades, a exemplo do que já foi feito em outros 793 

Conselhos. Disse que é preciso vislumbrar a questão de área de sombreamento e entraves através 794 

de cursos de extensão e pós-graduação para que se possa formatar de forma a enquadrar 795 

determinados itens, sendo que para os profissionais que já estão no mercado de trabalho 796 

poderíamos resolver pela extensão e aos futuros profissionais poderíamos resolver chegando a um 797 

consenso com as universidades. A conselheira Sílvia Santos ressaltou, a respeito do pronunciamento 798 

do conselheiro Claudemir Rogério Oldoni, que tentar criar uma forma de resolver a situação para 799 

diminuir o ruído é ilegal. Disse que não se pode conceder atribuição a um indivíduo por algo que ele 800 

não estudou, sendo que isto está escrito na legislação. Disse que uma vez que o MEC tenta balizar e 801 

extinguir os cursos de engenharia ambiental criando cursos de ambiental e sanitária (ou vice-versa), 802 

as escolas precisarão se adaptar. Destacou que algumas já estão em adaptação e outras têm 803 

resistência em fazer a alteração porque vai dar trabalho, principalmente porque muitas delas vão ter 804 

que revelar aos seus alunos que na hora de fazer propaganda para fazer vestibular esconderam o 805 

fato de que eles não teriam atribuição plena para aquilo que pensaram que tinham. Ressaltou que 806 

este ônus não cabe ao Crea-SC, as universidades é que terão que assumir. Disse que acha 807 

interessante o relato da conselheira Fernanda Vanhoni, mas para aprová-lo primeiro tem que se votar 808 

o parecer do Grupo de Trabalho para que depois possa ser votado o de vistas. O conselheiro Ivan 809 

Tadeu Baldissera cumprimentou a todos e destacou que o pedido de vistas da conselheira Fernanda 810 

Vanhoni realmente trouxe muitos subsídios para melhorar a questão do Grupo de Trabalho. Disse 811 

que também existe o problema das decisões plenárias do Confea, que dão atribuição e atravessa 812 

toda a questão, o que ficou bem claro neste estudo da engenharia ambiental, onde muitos 813 

profissionais recorrem e ganham na justiça com base em PL do Confea, se reportando a isso para 814 
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ganhar atribuições que não possuem. Disse que o GT foi criado para resolver esta questão e acha 815 

que está na hora de trazermos do Confea para os Creas a análise das grades curriculares 816 

encaminhadas pelo MEC, pois o Confea não está dando conta e não está respondendo, fazendo com 817 

o que o MEC entenda que está tudo certo e libere novos cursos. Destacou que estamos retalhando 818 

os cursos básicos com a criação destes novos cursos que surgem. O conselheiro Fabiano Floriani 819 

Garcia agradeceu a conselheira Fernanda Vanhoni pelos esclarecimentos, uma vez que todas as 820 

colocações são importantes e disse que acha que hoje o Conselho avançou porque está sendo 821 

discutida a questão para que se busque uma solução. Disse que sabe do problema que é a questão 822 

dos cursos de engenharia ambiental, mas manifestou sua preocupação com a existência de mais de 823 

duzentos processos de engenheiros ambientais contra o Crea-SC, pedindo atribuição, sendo que se 824 

for votado o relato de vistas possivelmente este número vai aumentar. O conselheiro Claudemir 825 

Rogério Oldoni destacou que a ideia da conselheira Fernanda Vanhoni é muito válida tanto que duas 826 

universidades, assim que foram orientadas, já encaminharam documento para mudança do curso. 827 

Disse que com essa explanação acredita que até possa ter havido algum erro no GT, mas por isso 828 

que sempre solicitou que nas reuniões estivessem presentes todas as partes interessadas para que 829 

não ocorresse este tipo de equivoco na decisão. O conselheiro Felipe Penter destacou que, pelo que 830 

parece, ambos pareceres querem a mesma coisa mas estão divergindo na forma como será 831 

apreciado na plenária. Destacou que é preciso verificar como proceder, se devemos retirar de pauta 832 

ou anexar o relato de vistas ao relato do GT, pois as duas posições estão se complementando. A 833 

conselheira Sílvia Santos esclareceu que não estão se complementando, ao contrário, pois o GT 834 

criou códigos independente do indivíduo ter estudado ou não, para evitar problemas ao Crea-SC, 835 

enquanto o parecer de vistas está permitindo que todos ganhem todas as atribuições, mas com 836 

regras estabelecidas para tal.  Destacou que está sentido que está havendo uma pressão para que 837 

seja votado o parecer do grupo de trabalho, entretanto o entendimento do plenário não precisa ser 838 

necessariamente o entendimento do GT e isso não tira o mérito do trabalho realizado pelo GT. Disse 839 

que o plenário não precisa aprovar somente porque o GT aprovou, uma vez que foram colocadas 840 

novas ideias que podem eventualmente esclarecer entendimentos que o GT antes não tinha. O 841 

conselheiro Claudemir Rogério Oldoni esclareceu que ninguém está querendo obrigar ninguém a 842 

nada, destacando que somente informou o que foi votado no GT para que todos tomem 843 

conhecimento. O conselheiro Edson José Guenther destacou que os votos são diferentes, mas não 844 

são divergentes em ponto algum, já que entende que o parecer de vistas é um complemento do 845 

parecer do GT. Disse que são diferentes pela forma que foram apresentados, mas não são 846 

divergentes, e o encaminhamento é votar primeiro o parecer do GT e rejeitá-lo para que possa ser 847 

votado o parecer de vistas. A conselheira Fernanda Vanhoni esclareceu que o seu parecer não é 848 

complementação do parecer do GT, já que não concorda em seu parecer de vistas com os novos 849 

códigos criados pelo GT. Destacou que seu parecer é para que as universidades se adequem a 850 

nossa regra para ter atribuições plenas. Concordou que o encaminhamento é este mesmo, vota-se o 851 

relato do GT e, se rejeitado, vota-se o relato de vistas. Em não havendo mais manifestações, o 852 

presidente colocou em votação o parecer do Grupo de Trabalho, que é o seguinte: “a) Liberar 853 

automaticamente aos profissionais Engenheiros Ambientais e profissionais egressos do curso de 854 

Engenharia Ambiental as seguintes classificações: a.1) Decisão Plenária nº PL-1562/2012 do 855 

Confea: “(...) DECIDIU, por unanimidade, informar que o Engenheiro Ambiental Márcio Rogério Vicari 856 

possui atribuições definidas pela Resolução nº 447, de 2000, que o permitem atuar nas seguintes 857 

obras e serviços constantes da Tabela de Obras e Serviços do Crea-SC, dentre as que o profissional 858 

solicita que sejam liberadas para a sua anotação: Sistema de água; Estação de tratamento de água; 859 

Sumidouro; Tanque Séptico; Serviço Técnico não cadastrado em água; Reciclagem de Resíduos 860 

Sólidos; Resíduo Sólido Industrial; Resíduo Sólido de Saúde; Água; Ar; Entulho; Aproveitamento de 861 

Recursos Naturais; Controle à erosão; Ecologia; Recuperação de área degradada; Utilização do solo; 862 

Controle à Poluição dos Recursos Naturais; Recursos Naturais Renováveis; Efluente Doméstico; 863 

Efluente Industrial”. - Decisão da Comissão de Educação e Atribuição Profissional-CEAP/SC e 864 

Câmara Especializada de Engenharia Civil relativa à Decisão Plenária nº PL-1562/2012 do Confea 865 



Rodovia Admar Gonzaga, 2125  –  Itacorubi  -   Fone  (48)  3331-2008  –  Fax:  (48)  3331-2009  –  Caixa Postal 125  –  CEP 88034-001 
www.crea-sc.org.br                 -            crea-sc@crea-sc.org.br 

 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

 

em processos já analisados: Considerando o parecer da CEAP, a Câmara Especializada de 866 

Engenharia Civil decide por informar que a PL 1562/2012 do Confea não concede extensão de 867 

atribuição ao profissional. Ela esclarece apenas que o engenheiro poderá atuar nas obras e serviços 868 

citados na PL, obviamente, não fugindo de suas atribuições que, conforme Resolução 447/2000 do 869 

Confea, refere-se à administração, gestão e ordenamento ambientais e ao monitoramento e 870 

mitigação dos impactos ambientais, ou seja, as classificações constantes na referida Decisão 871 

Plenária poderão ser utilizadas pelo Engenheiro Ambiental desde que combinadas com os objetos 70 872 

(da Gestão Ambiental), 71 (do Ordenamento Ambiental), 72 (do Monitoramento Ambiental) e 73 (da 873 

Mitigação do Impacto Ambiental). a.2) Afetos à Engenharia Sanitária: SANEAMENTO: Sistema de 874 

Água: Adutora A0401; Captação Superficial de Água A0432; Estação Tratamento de Água A0406; 875 

Sumidouro A0858; Tanque Séptico A0859; Tratamento de Água A0430; Sistema de Efluentes: 876 

Efluente Doméstico A0428; Emissário A0405; Estação de Tratamento de Efluentes Industriais A0408; 877 

Estação de Tratamento de Esgoto A0407; Lagoa de Estabilização A0409; Tratamento de Efluentes 878 

Domiciliares (Especificar) A0437; Tratamento de Efluentes Industriais (Especificar) A0438; Resíduos 879 

Sólidos: Aterro Sanitário A0441; Estação de Tratamento de Resíduos Sólidos A0411; Limpeza 880 

Urbana A0412; Reciclagem de Resíduos Sólidos A0442; Resíduo Sólido Doméstico ou de Limpeza 881 

Urbana A0461; Resíduo Sólido da Construção Civil A0465; Resíduo Sólido da Saúde A0463; Plano 882 

de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde- PGRSS A0431; Resíduos Sólido Industrial 883 

A0462; Tratamento de Resíduos Sólidos (Especificar) A0413; Drenagem: Canal A0444; Drenagem 884 

A0605; Galeria A0418; Rede de Águas Pluviais A0417; Atividades Comuns em Saneamento: Água 885 

A0426; Ar A0427; Controle de Vetores A0460; Controle Sanitário A0459; Entulho A0543; Estação 886 

Elevatória A0410; Filtro A0455; Fossa A0855; Saneamento A0402; Poço de Visita A0458; Teste de 887 

Percolação A0861. - Decisão da Comissão de Educação e Atribuição Profissional-CEAP/SC e 888 

Câmara Especializada de Engenharia Civil relativa às atividades supracitadas: A CEAP/SC e a 889 

Câmara Especializada de Engenharia Civil decidiram que as classificações poderão ser utilizadas 890 

pelo Engenheiro Ambiental desde que combinadas com os objetos 70 (da Gestão Ambiental), 71 (do 891 

Ordenamento Ambiental), 72 (do Monitoramento Ambiental) e 73 (da Mitigação do Impacto 892 

Ambiental), conforme estabelece a Resolução 447/2000 do Confea. a.3) Hidrologia- A0816; 893 

Climatologia- H2060 e Hidrografia- F1720; b) Demais atribuições referentes ao Parcelamento do Solo 894 

Urbano (DN 047/92) serão objeto de análise curricular, sendo necessário a observância de carga 895 

horária mínima; c) Não conceder atribuições, por óbice legal, para os códigos privativos da área 896 

Florestal e Agronomia, bem como aos códigos relativos à Geologia, Hidrogeologia e Meteorologia; d) 897 

As atribuições relativas à Terraplenagem (A0604), Escavação de Terra (A0616) e Perfuração de 898 

Poços (existem várias codificações em função do procedimento de perfuração) e Açudes (H2481) 899 

poderão ser anotadas apenas combinadas com os objetos 70 a 74 do Manual de Preenchimento de 900 

ART do Crea-SC, desde que vinculada à ART principal ou através de coparticipação; e) Propor o 901 

desmembramento do Código de “Riscos Ambientais”, hoje privativo da Segurança do Trabalho, em 902 

“Riscos Ambientais” e “Riscos Ocupacionais”, atribuídos, respectivamente, à Engenharia Ambiental e 903 

Engenharia de Segurança do Trabalho; f) Propor a criação de códigos referentes a: Controle de 904 

Poluição Atmosférica, Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, Sistema Separador de Água e 905 

Óleo e Perfuração do Solo para Identificação de Passivos Ambientais extensivos às demais 906 

categorias profissionais de acordo com a análise da grade curricular; g) Os representantes das 907 

AEANVI e ACEAMB comprometeram-se a, em parceria com o Crea-SC, promover a ampla 908 

divulgação e esclarecimento quanto ao conteúdo das recomendações trazidas, a fim de por termo às 909 

demandas judiciais relativas às atribuições destes profissionais; h) Orientar as Câmaras 910 

Especializadas quanto ao conteúdo das recomendações acima formuladas; i) Submeter as 911 

recomendações trazidas nesta reunião do GT à Reunião Plenária aprazada para 09 de Agosto de 912 

2013; j) Criação de uma comissão temporária para acompanhar os desdobramentos de possíveis 913 

deliberações até à consolidação dos trabalhos realizados; k) Propor ao Crea-SC fazer junto as 914 

Entidades de Classe Interessadas a divulgação das conclusões do Grupo de Trabalho através do seu 915 

Diretor Regional ou representante legal; l) Alterar o sistema de informatização do Crea-SC para que 916 
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seja possível aos profissionais vincularem suas ARTs em atendimento ao item ´d´”, sendo rejeitado 917 

por MAIORIA, com 5 votos favoráveis, 36 votos contrários e 2 abstenções. Votaram a favor: 918 

FABIANO FLORIANI GARCIA, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, EVALDO CAVALLI, IVAN TADEU 919 

BALDISSERA, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA. Votaram contrário: SAULO VICENTE ROCHA, 920 

EDSON JOSÉ GUENTHER, SILVIA SANTOS, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, SERGIO AUGUSTO 921 

BECKE, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, SCHIRLEY DA SILVA QUANDT, GERMANO 922 

FUCHS, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, EVANDRO JOSÉ MARTINS, ELTON POLINA, ANALÚ 923 

MANTOVANI, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, NAHOR 924 

CARDOZO JUNIOR, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, GILBERTO FERRETTI, CARLOS KOYTI 925 

NAKAZIMA, EDUARDO SOLDATELI, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, HILÁRIO TEZZA 926 

DESTRO, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, ROBERTO MATHIAS SUSIN, MARCOS DOS SANTOS 927 

WEISS, ROSICLER MARIA VANTI, ASCÂNIO PRUNER, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, 928 

JULIANO GONÇALVES, MARCOS ADALBERTO BIASI, ALVORI JOSÉ CANTÚ, RODRIGO LUIZ 929 

DO CARMO SOUZA, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, FELIPE PENTER, DIMAS ELIEZER DE 930 

SOUZA E OLIVEIRA, JÚLIO CESAR SILVEIRA, RAPHAEL BRESSAN. Absteve-se: CELSO 931 

ZARPELLON, JOSÉ ELISEU KURPIEL. Ato contínuo o presidente colocou em votação o parecer de 932 

vistas, da conselheira Fernanda Vanhoni, que é o seguinte: “Que os cursos realizem as devidas 933 

alterações na grade curricular, ementário e estrutura, atualizem junto ao Crea-SC e alterem os cursos 934 

de engenharia ambiental para engenharia ambiental e sanitária, a exemplo da UNISUL, UNIVILLE e 935 

UFSC, assim como os cursos de engenharia sanitária também realizem as adequações para 936 

engenharia ambiental e sanitária. O processo de atualização deverá ser analisado pela CEAP, mas 937 

de forma a adiantar, no mínimo os cursos precisam dos conteúdos relacionados: - Hidráulica; - 938 

Instalações Hidráulico-prediais (água fria, água quente, reserva técnica de incêndio); - Hidrologia; - 939 

Drenagem Urbana; - Resistência dos Materiais; - Estruturas (aço, concreto, madeira); - Materiais de 940 

construção; - Mecânica dos solos; - Química tecnológica; - Qualidade de água e efluentes 941 

(laboratório); - Projeto de redes de água; - Projeto de redes de esgoto; - Projeto de Estações de 942 

tratamento de água; - Projeto de Estações de Tratamento de efluentes domésticos e industriais; - 943 

Gestão de resíduos e projeto de aterro sanitário. Assim, após as adequações, os egressos terão 944 

suas atribuições conforme preconizado nas Resoluções Confea 447/2000 e 310/1986, podendo 945 

anotar as atividades de 01 a 18 da Resolução 218/1973 do Confea”, sendo aprovado por MAIORIA, 946 

com 36 votos favoráveis, 3 contrários e 2 abstenções. Votaram a favor: RODRIGO LUIZ DO 947 

CARMO SOUZA, SCHIRLEY DA SILVA QUANDT, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, 948 

SAULO VICENTE ROCHA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, ROSICLER MARIA VANTI, FELIPE 949 

PENTER, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, JULIANO GONÇALVES, RENÉRIO ELIAS 950 

LEITE NETO, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, ALVORI JOSÉ CANTÚ, ANALÚ MANTOVANI, 951 

SILVIA SANTOS, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, ELTON 952 

POLINA, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, CELSO ZARPELLON, EVANDRO JOSÉ MARTINS, 953 

MARCOS DOS SANTOS WEISS, NAHOR CARDOZO JUNIOR, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, 954 

ASCÂNIO PRUNER, EDUARDO SOLDATELI, GERMANO FUCHS, EDSON JOSÉ GUENTHER, 955 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, MARCOS ADALBERTO BIASI, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E 956 

OLIVEIRA, SERGIO AUGUSTO BECKE, GILBERTO FERRETTI, HILÁRIO TEZZA DESTRO, 957 

RAPHAEL BRESSAN, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, JÚLIO CESAR SILVEIRA. 958 

Votaram contrário: FABIANO FLORIANI GARCIA, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, EVALDO 959 

CAVALLI. Absteve-se: IVAN TADEU BALDISSERA, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA. 7.2.2. 960 

Comissão de Tomada de Contas – Relator: Conselheiro ALVORI JOSÉ CANTÚ: O conselheiro 961 

Alvori José Cantú, membro da Comissão de Tomada de Contas do Crea-SC, cumprimentou a todos 962 

e apresentou o parecer conclusivo da comissão referente a análise e deliberação de prestação de 963 

contas dos convênios, conforme artigos 4º, 24 e 26 da Resolução nº 1.032/2011 do Confea, 964 

aprovado em Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Tomada de Contas, realizada em 965 

08/08/2013: “Os membros da Comissão, considerando as Leis nº 6.496/77, 5.194/66 e 8.666/92; 966 

considerando os artigos 4º, 24 e 26 da Resolução nº 1032/2011 do Confea; considerando o relatório 967 
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final da estrutura interna do Crea-SC, apensado ao processo de prestação de contas das entidades 968 

de classe acima relacionadas, referente ao exercício de 2012, decidiu POR UNANIMIDADE: Aprovar, 969 

com RESSALVAS, as contas das entidades de classe, mediante as seguintes regularizações a partir 970 

do convênio firmado para o exercício de 2013: a) ABEE-SC/Rio do Sul, ADEAC/Caçador, 971 

AENCIMOC/Joaçaba, AREA/Itajaí, AREAVID/Videira e IBAPE/Florianópolis prestarem contas dos 972 

recursos recebidos dentro do prazo previsto em convênio; b) ABEE-SC/Rio do Sul, ADEAC/Caçador, 973 

AREA/Itajaí e SEAI/Xanxerê utilizarem conta específica para movimentação dos recursos 974 

conveniados; c) ABEE-SC/Rio do Sul e AENCIMOC/Joaçaba comprovação de contrapartida; d) 975 

AREA/Itajaí comprovar cópia de cheques ou comprovantes de transferência bancária nominal à 976 

empresa prestadora dos serviços. Presentes os senhores conselheiros: Alvori José Cantú, Luiz 977 

Carlos Ferraro, Hilário Tezza Destro e Dion Elias Ramos de Oliveira”. O conselheiro Alvori José 978 

Cantú apresentou também expediente encaminhado ao Presidente do Crea-SC, com o seguinte teor: 979 

“Os membros da Comissão de Tomada de Contas do Crea-SC reunidos na data de 19 de setembro 980 

de 2013, debaterem arduamente sobre a situação atual dos convênios firmados entre as entidades 981 

de classe e o Crea-SC, principalmente acerca da atual dificuldade encontrada pelas entidades. Com 982 

o intuito de colaborar com essa administração no sentido de encontrar uma solução que seja viável 983 

para as duas partes sugerimos que o Crea-SC estude a possibilidade de fazer uma licitação para 984 

contratar assessoria externa, ou dispor de colaboradores habilitados (criando um setor de apoio às 985 

entidades), para centralizar todas as prestações de contas das entidades, padronizando dessa forma 986 

o processo e facilitando os trâmites. Na última reunião foi feita uma reanálise das contas de uma 987 

entidade devido a um esclarecimento prestado pela mesma após a mesma ter sofrido glosa de várias 988 

notas. Com isso foi identificado o erro da equipe e corrigida a situação, com isso sugerimos também 989 

a reanálise de todas as entidades que tiveram notas glosadas com o intuito de corrigir possíveis 990 

falhas no processo. Assinaram o documento os conselheiros Alvori José Cantú, Luiz Carlos Ferraro, 991 

Hilário Tezza Destro e Dion Elias Ramos de Oliveira”. O presidente abriu espaço para discussão e o 992 

conselheiro Elton Polina destacou que se poderia resolver isso internamente para que o sistema 993 

tenha um custo menor, pois temos muitas áreas competentes dentro do Conselho e poderíamos 994 

montar uma equipe para auxiliar as entidades de classe, para que se possa resolver definitivamente 995 

estes problemas que estão comprometendo as entidades de classe. O conselheiro Evandro José 996 

Martins destacou que a ideia da equipe interna era justamente para aproveitar os atendentes do 997 

interior e alguém que pudesse ajudar na sede, já que muitas inspetorias tem mais de um atendente e 998 

poderia auxiliar. O conselheiro Alvori José Cantú esclareceu que a comissão sugeriu duas 999 

alternativas e caberá ao Crea escolher a maneira mais viável para ser realizado. O presidente 1000 

informou que no dia 18 de setembro ocorreu o 1º Seminário de Fortalecimento das Entidades de 1001 

Classe na sede do Crea-SC, com a presença de presidentes de entidades de classe, conselheiros, 1002 

membros do CDER – Colégio de Entidades Regionais e colaboradores, sendo que uma das 1003 

sugestões foi no sentido de fazer uma reformulação na estrutura e nos procedimentos e que o Crea-1004 

SC esteja mais presente nas entidades de classe, inclusive com treinamentos, destacando que é 1005 

nesta linha que iremos trabalhar. Ato contínuo colocou em votação o parecer da Comissão de 1006 

Tomada de Contas referente ao convênio de repasse de 10% das ARTs no ano de 2012, sendo 1007 

aprovado por UNANIMIDADE, com 43 votos favoráveis. Votaram a favor: EVANDRO JOSÉ 1008 

MARTINS, FELIPE PENTER, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, RENÉRIO ELIAS LEITE 1009 

NETO, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, CARLOS 1010 

ALBERTO DOS SANTOS, MARCOS DOS SANTOS WEISS, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, 1011 

LUIZ CARLOS FERRARO, HILÁRIO TEZZA DESTRO, SERGIO AUGUSTO BECKE, VICTÓRIO 1012 

ANTONIO BOLFE, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, ELTON POLINA, GILSON JOSÉ 1013 

MARCINICHEN GALLOTTI, JOSÉ ELISEU KURPIEL, JÚLIO CESAR SILVEIRA, IVAN TADEU 1014 

BALDISSERA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, WILSON CESAR 1015 

FLORIANI JÚNIOR, JOÃO DE OLIVEIRA, SILVIA SANTOS, MARCOS ANTONIO POLLI, GECY 1016 

JOSÉ GONZAGA ROCHA, EDSON JOSÉ GUENTHER, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, 1017 

GERMANO FUCHS, MARCOS ADALBERTO BIASI, GILBERTO FERRETTI, ROOSEVELT PEREIRA 1018 
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FONTANELA, CELSO ZARPELLON, SCHIRLEY DA SILVA QUANDT, ASCÂNIO PRUNER, 1019 

FABIANO FLORIANI GARCIA, NAHOR CARDOZO JUNIOR, EDUARDO SOLDATELI, ROSICLER 1020 

MARIA VANTI, ANALÚ MANTOVANI, RAPHAEL BRESSAN, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E 1021 

OLIVEIRA, SAULO VICENTE ROCHA. 7.2.3. Comissão Permanente de Convênios – Relator: 1022 

Conselheiro CELSO TERNES LEAL: Este item foi retirado de pauta em razão do conselheiro relator 1023 

Celso Ternes Leal não encontrar-se presente na plenária. 7.2.4. Reativar o GT de Parcelamento de 1024 

Solo (loteamento): O presidente informou que é preciso reativar o Grupo de Trabalho de 1025 

Parcelamento de Solo (loteamento) devido o GT anterior não ter concluído os trabalhos e terem 1026 

ficado os processos de câmaras e plenário suspensos. Desta forma solicitou que as câmaras afetas 1027 

indiquem conselheiros para comporem o GT, ficando assim constituído: Germano Fuchs (CEAGRO), 1028 

Juliano Gonçalves (CEEC), Saulo Vicente Rocha (CEEC), Fernanda Vanhoni (CEEST) e Raphael 1029 

Bressan (CEAGRIM). A conclusão dos trabalhos deverá ser apresentada na plenária de 1030 

dezembro/2013. 7.2.5. Pedido de licenciamento do Presidente para viagem à Alemanha, período 1031 

de 07 a 11/10/2013, como representante do Colégio de Presidentes de Creas na comitiva do 1032 

Confea: O presidente informou que foi indicado pelo Colégio de Presidentes para participar da 1033 

comitiva do Confea no evento INTERGEO 2013 Conference and Trade Fair for Geodesy, 1034 

Geoinfomation and Land Management (Conferência e Feira de Geoinformação, Geodésia e Gestão 1035 

Territorial), que acontecerá no período de 8 a 10 de outubro de 2013, em Essen, na Alemanha. 1036 

Destacou que suas despesas serão custeadas pelo Confea, conforme determinado na PL-902/2013, 1037 

que dispõe sobre a composição da comitiva: - o Presidente do Confea ou seu representante; - 1 1038 

representante do Plenário do Confea; - 1 representante indicado pela Coordenadoria de Câmaras 1039 

Especializadas de Engenharia de Agrimensura (CCEAGRI); - 1 representante do Colégio de 1040 

Presidentes; - 1 representante indicado pelo Colégio de Entidades Nacionais (CDEN); - 1 profissional 1041 

lotado na Gerência de Relações Institucionais do Confea (GRI). Desta forma, o presidente solicitou à 1042 

plenária licença para o período de 7 a 11 de outubro de 2013, sendo que a Presidência do Crea-SC 1043 

ficará sob comando do 1º Vice-Presidente, Eng. Agr. Felipe Penter, inclusive para presidir as 1044 

próximas reuniões de diretoria e plenária do Conselho. Em não havendo manifestações, o presidente 1045 

colocou em votação autorização para licença no período de 7 a 11 de outubro de 2013 em razão de 1046 

viagem ao exterior, sendo aprovada por UNANIMIDADE, com 42 votos favoráveis. Votaram a favor: 1047 

CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, SCHIRLEY DA SILVA QUANDT, FERNANDA MARIA DE FELIX 1048 

VANHONI, ROSICLER MARIA VANTI, ELTON POLINA, SILVIA SANTOS, ROMOALDO CÉSAR 1049 

SANDRINI, FABIANO FLORIANI GARCIA, ANALÚ MANTOVANI, RAPHAEL BRESSAN, JOSÉ 1050 

ELISEU KURPIEL, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, MARCOS DOS SANTOS WEISS, 1051 

GILBERTO FERRETTI, NAHOR CARDOZO JUNIOR, EVANDRO JOSÉ MARTINS, ASCÂNIO 1052 

PRUNER, FELIPE PENTER, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, ALVORI JOSÉ CANTÚ, DIMAS 1053 

ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, EDUARDO SOLDATELI, 1054 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA, MARCOS ANTONIO POLLI, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, CELSO 1055 

ZARPELLON, GERMANO FUCHS, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, BERNARDO JACINTO 1056 

DAMIANI TASSO, EDSON JOSÉ GUENTHER, IVAN TADEU BALDISSERA, ALÍRIO ANTÔNIO 1057 

CALDART, JÚLIO CESAR SILVEIRA, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, SERGIO 1058 

AUGUSTO BECKE, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, MARCOS ADALBERTO BIASI, SAULO 1059 

VICENTE ROCHA, HILÁRIO TEZZA DESTRO, ROBERTO MATHIAS SUSIN, JULIANO 1060 

GONÇALVES (este último registrou seu voto manualmente, uma vez que não conseguiu se conectar 1061 

ao sistema de votação durante esta votação). 7.2.6. Apoio do Crea-SC para viabilizar a 1062 

participação dos Conselheiros PAULO FERNANDO SQUIZZATO e VANILDO RODRIGUES, na 1063 

comitiva liderada pelo Confea, para participar da INTERGEO 2013 – Essen/Alemanha, de 08 a 1064 

10/10/2013 – Relator: Conselheiro RODRIGO DEL OLMO SATO: O Presidente informou que o 1065 

relator deste processo foi o conselheiro Rodrigo Del Olmo Sato, 1º tesoureiro, entretanto como teve 1066 

que se ausentar desta plenária, o relato será lido pelo conselheiro Fabiano Floriani Garcia, 1º 1067 

secretário. O conselheiro Fabiano Floriani Garcia cumprimentou a todos e apresentou o relato 1068 

elaborado pelo conselheiro Rodrigo Del Olmo Sato: “Analisando expediente encaminhado pelo 1069 
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Coordenador da CEAGRIM do Crea-SC, Eng. Agrim. e Seg. Trab. Paulo Fernando Squizzato, 1070 

solicitando sua participação e do Eng. Agrim. Vanildo Rodrigues no evento INTERGEO 2013 1071 

Conference and trade fair for geodesy, geoinformation and land management (Conferência e feira de 1072 

geoinformação, geodésia e gestão territorial), que acontecerá no período de 8 a 10 de outubro de 1073 

2013, na cidade de Essen, na Alemanha e; - considerando o disposto no inciso XXXVI do artigo 9º do 1074 

Regimento Interno do Crea-SC, que dispõe ser competência do plenário autorizar viagens ao exterior 1075 

do presidente, membros da diretoria, conselheiro regional, diretor regional de inspetoria ou 1076 

convidado, com recursos do Crea, cujos objetivos sejam relacionados à fiscalização, 1077 

regulamentação, ao aperfeiçoamento ou valorização profissional das áreas abrangidas pelo sistema 1078 

Confea/Crea; - considerando a Decisão Plenária nº PL-0902/2013, do Confea, que constitui missão 1079 

representativa do Sistema Confea/Crea com o objetivo de participar no “INTERGEO 2013; - 1080 

considerando não haver, por parte do Crea-SC, previsão orçamentária específica para o evento, 1081 

tampouco sobras nas contas de diárias e deslocamentos de conselheiros; - considerando que 1082 

conforme artigo 43 da Lei 4.320/64 a abertura de créditos complementares está condicionada a 1083 

superávits financeiros de exercícios anteriores (tivemos déficit financeiro em 2012), excessos de 1084 

arrecadação (nossa receita está aproximadamente 1,5% abaixo do orçado), ou anulação de parcial 1085 

ou total de outras rubricas, sendo esse último impossível dado que nosso orçamento de despesas 1086 

encontra-se em plena execução sem margem para anulações. Somos de parecer contrário ao 1087 

atendimento da solicitação pelo Crea-SC e sugerimos que o pedido seja encaminhado ao Confea 1088 

com o objetivo de ser analisada a possibilidade de inclusão destes conselheiros na delegação, às 1089 

expensas do Conselho Federal”. O presidente abriu espaço para discussão e o conselheiro Nahor 1090 

Cardozo Júnior questionou o porquê não incluíram o conselheiro Raphael Bressan na solicitação, já 1091 

que também faz parte da CEAGRIM, solicitando que seja feita esta inclusão no pedido. O conselheiro 1092 

Fabiano Floriani Garcia esclareceu que o ofício encaminhado à Presidência do Crea-SC, assinado 1093 

pelo coordenador da CEAGRIM, Paulo Fernando Squizzato, continha somente o nome do próprio 1094 

coordenador e do conselheiro Vanildo Rodrigues e é por este motivo que o nome do conselheiro 1095 

Raphael Bressan não foi citado. Em não havendo mais manifestações, o presidente colocou em 1096 

votação o parecer do conselheiro Rodrigo Del Olmo Sato, sendo aprovado por UNANIMIDADE, com 1097 

40 votos favoráveis e 1 abstenção. Votaram a favor: JOSÉ ELISEU KURPIEL, GERMANO FUCHS, 1098 

SAULO VICENTE ROCHA, ANALÚ MANTOVANI, NAHOR CARDOZO JUNIOR, ROBERTO 1099 

MATHIAS SUSIN, CELSO ZARPELLON, EDSON JOSÉ GUENTHER, ROSICLER MARIA VANTI, 1100 

FELIPE PENTER, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, CLAUDEMIR ROGÉRIO OLDONI, 1101 

ALÍRIO ANTÔNIO CALDART, RAPHAEL BRESSAN, FABIANO FLORIANI GARCIA, IVAN TADEU 1102 

BALDISSERA, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, ROMOALDO CÉSAR SANDRINI, FERNANDA 1103 

MARIA DE FELIX VANHONI, GILBERTO FERRETTI, ASCÂNIO PRUNER, LUIZ CARLOS 1104 

FERRARO, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, SILVIA SANTOS, EVANDRO JOSÉ MARTINS, 1105 

HILÁRIO TEZZA DESTRO, JÚLIO CESAR SILVEIRA, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, 1106 

JULIANO GONÇALVES, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, BERNARDO JACINTO DAMIANI 1107 

TASSO, MARCOS ADALBERTO BIASI, MARCOS ANTONIO POLLI, ELTON POLINA, EVALDO 1108 

CAVALLI, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, ALVORI JOSÉ CANTÚ, 1109 

MARCOS DOS SANTOS WEISS, DIMAS ELEZER DE SOUZA E OLIVEIRA. Absteve-se: 1110 

SCHIRLEY DA SILVA QUANDT. 8. ASSUNTOS GERAIS: 8.1. Comissão do Meio Ambiente – 1111 

Informes sobre a realização do II Seminário de Meio Ambiente do Crea-SC – Conselheiro 1112 

DIMAS ELIEZER S. OLIVEIRA: O conselheiro Dimas Eliezer de Souza e Oliveira, coordenador da 1113 

Comissão de Meio Ambiente, cumprimentou a todos e convidou os conselheiros a participarem do II 1114 

Seminário de Meio Ambiente do Crea-SC, que está previsto para acontecer no dia 7 de novembro de 1115 

2013, das 8h30 às 12h, na sede do Conselho, em Florianópolis. Destacou que escolheram esta data 1116 

por ser na quinta-feira que antecede a plenária de novembro e os conselheiros já estarão em 1117 

Florianópolis e poderão participar do evento. Informou que a comissão solicitou ao presidente que 1118 

seja feita convocação aos conselheiros ao invés de convite, pois no ano passado foi feito apenas 1119 

convite e muitos conselheiros deixaram de participar. Apresentou os palestrantes que foram 1120 
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convidados, mas ainda não estão confirmados: Eng. Ftal. Luciano Pizzatto, deputado federal; Tec. 1121 

Claudio Klemz, presidente da ONG The Nature Conservancy, que é a segunda maior ONG do 1122 

mundo; Dr. Alexander Christian Vibrans, que fez o inventário florestal de Santa Catarina. Destacou 1123 

que o assunto é de conhecimento de todos e, em função da importância do evento, gostaria que 1124 

todos comparecessem, sendo que o convite será reforçado na próxima plenária. 8.2. 70ª SOEA e 8º 1125 

CNP – Conselheiro FELIPE PENTER: O conselheiro Felipe Penter cumprimentou e agradeceu a 1126 

presença de todos que estiveram presentes na 70ª SOEA e 8º CNP, que aconteceram em 1127 

Gramado/RS, no período de 9 a 14 de setembro de 2013. Disse que novamente Santa Catarina se 1128 

destacou pela quantidade e qualidade dos participantes nos eventos. Registrou agradecimento ao 1129 

Crea-RS, que mesmo com as dificuldades que tiveram na última hora, com a neve que caiu no local  1130 

previsto inicialmente, conseguiram com muita eficiência remanejar o evento. Destacou que o stand 1131 

do Crea-SC foi bastante visitado e a participação da delegação do Crea-SC foi bastante elogiada e 1132 

comentada. Quanto ao CNP – Congresso Nacional de Profissionais, disse que houve discussão das 1133 

propostas que foram elaboradas nos CEPs e Santa Catarina conseguiu, das 20 propostas 1134 

encaminhadas, contemplar 11 propostas nas aprovadas no CNP. Registrou que novamente Santa 1135 

Catarina mostrou seu envolvimento político levando ao CNP o Deputado Federal Valdir Colatto, 1136 

sendo o único estado que levou um deputado para o CNP, haja vista que o tema do congresso era 1137 

mudança na legislação e o nosso deputado se prontificou a defender nossas propostas quando 1138 

chegarem ao Congresso Nacional. O presidente agradeceu aos delegados do CNP e à comissão 1139 

organizadora do CEP. Destacou que o presidente do Confea abriu discussão sobre o regimento 1140 

interno do CNP e uma das mudanças propostas foi de que o CNP não seja apenas consultivo, mas 1141 

também deliberativo. Disse que espera que as decisões aprovadas sejam implementadas pelo 1142 

Confea. Destacou que realmente o stand do Crea-SC foi o mais procurado, tendo como grande 1143 

sucesso a entrega do livro do Eng. Claude Pasteur de Andrade Faria, Procurador Chefe do Crea-SC 1144 

e também contou com o lançamento da Revista Digital Eletrônica do Crea-SC, totalmente interativa, 1145 

sendo a primeira do sistema. 8.3. GT Elétrica – PL nº 625/2013 - Presidente: O presidente lembrou 1146 

que o plenário do Crea-SC, através da Decisão Plenária 625/2013, de junho/2013, aprovou por 1147 

unanimidade o parecer sobre sombreamento de atividades na área elétrica, conforme segue: “1) 1148 

Aprovar os seguintes procedimentos: a. Liberação automática para os profissionais engenheiros civis 1149 

e engenheiros mecânicos do código B1106 (Instalação Elétrica em Baixa Tensão para Fins 1150 

Residenciais ou Comerciais), anotado com unidade 41 (quilowatt) e concomitante a liberação do 1151 

código B0801 (medição elétrica) com unidade 45 (unidade) limitada a 3 unidades ou 36 KW de carga 1152 

instalada; b. Que entre 37 KW até 75 KW de carga instalada, não serão retidas as ARTs, mas 1153 

periodicamente serão avaliadas pelo DTEC para análise da grade curricular do profissional para 1154 

verificar as suas reais atribuições para esta atividade, conforme Resolução 218/73; c. Que as ARTs 1155 

que constarem carga instalada superior a 75 KW serão automaticamente bloqueadas para os 1156 

profissionais engenheiros civis e engenheiros mecânicos”. Destacou que foi feita a divulgação desta 1157 

decisão, onde houve algumas manifestações. Disse que o Procurador Chefe do Crea-SC, Claude 1158 

Pasteur de Andrade Faria, encaminhou um parecer jurídico à presidência onde sugere que a 1159 

Presidência proponha ao plenário a edição de ato normativo com base na Resolução 1034/2011, cujo 1160 

conteúdo poderá adotar o entendimento da PL/SC-625/2013 ou as conclusões do Grupo de Trabalho 1161 

instituído especialmente para esta finalidade, devendo, após discussão e aprovação pelo plenário do 1162 

Crea-SC, o referido ato normativo ser encaminhado ao Confea para homologação. O presidente 1163 

destacou que o assunto já foi discutido, aprovado e existe decisão plenária, entretanto não foi 1164 

possível elaborar o ato normativo em tempo hábil para apreciação desta plenária. Disse que o ato 1165 

normativo será elaborado e encaminhado ao Confea para homologação, ad referendum desta 1166 

Plenária, para apreciação na próxima reunião. 9. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, às 1167 

dezenove horas e trinta e cinco minutos o presidente declarou encerrada a Sessão Plenária nº 819 e 1168 

agradeceu a presença de todos. Para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e 1169 

aprovada será assinada e distribuída aos interessados, conforme previsto pelo regimento interno. 1170 


